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c) o orçamento da Copel Telecom, com a indicação das fontes e aplicações dos
recursos bem como suas alteraçõês;

d) os projetos dê investimento em novos negócios, participações em novos
empreendimentos, bem como sobre a participação em outras sociedades,
aprovação da constituição, encerramento ou alteração de quaisquer
sociedades, empreendimentos ou consórcios;

e) a avaliação do resultado de desêmpenho das atividades da Copel Telecom;

0 trimestralmente, os relatórios da Copel Telecom acompanhados das
demonstrações fi nanceiras;

S) anualmente, o relatório da administração, acompanhado do balanço patrimonial
e demais demonstrações financeiras e respectivas notas explicativas, com o
parecer dos auditores independentes e a proposta de destinação do resultado
do exercício;

h) regulamentos e políticas gerais da Copel Têlecom.

Vlll aprovaÍ:

a) os critérios de avaliaçáo técnico-econômica para os projetos de investimentos,
com os respectivos planos de delegação de responsabilidade para sua
execução e implantaÇão;

b) o plano de contas contábil;

c) o plano anual de seguros da Copel Telecom; e

d) residualmente, dentro dos limites estatutários, tudo o que se relacionar com
atividades da Copel Têlecom e que não seja de competência privativa do Diretor
Presidente, do Conselho de AdministraÉo ou da Assembleia Geral.

lX autorizar, observados os limites e as diretrizes fixadas pela lei e pelo Conselho de
AdministraÇão:

a) atos de renúncia ou transação judicial ou extrajudicial, para por fim a litígios ou
pendências, podendo fixar limites de valor para a delegação da prática desses
atos pelo Diretor Presidente ou qualquer outro diretor; e

b) celebraÉo de quaisquer negócios jurídicos observados os limites previstos nos
regimentos internos da Copel Telecom, bem como na legislação vigente
aplicável, sem prejuízo da competência atribuída pelo Estatuto ao Conselho de
Administração, incluindo a aquisição, alienação ou oneração de ativos, a
obtenção de empréstimos e financiamentos, a assunção de obrigações em geral
e ainda a associação com outras pessoas jurídicas.

X definir a estrutura organizacional e a distribuição interna das atividades administrativas
da Copel Telecom e de subsidiárias integrais, controladas e sociedades de propósito
específico;

Xl negociar e firmar instrumentos de gestão entre a Copel Telecom e suas subsidiárias
integrais, controladas e sociedades de propósito específico;

Xll as atividades relativas à geração de produtos e serviços, inerentes ao objeto social da
Copel Telecom e de competência de Diretoria, serão executadas por sociedades nas
quais a Copel Telecom participe, que terão as seguintes atribuições:

a) planejar, organizar, coordenar, comandar e controlar o negócio da Copel
Telecom sob sua responsabilidade;

b) obter os resultados técnicos, mercadológicos e de rentabilidade acordados com
a Diretoria por intermédio dos instrumentos de gestão; e

c) atender às direÍizes da Copel Telecom, especialmente as administrativas,
técnicas, financeiras e contábeis, bem como às condições definidas nos
respectivos instrumentos de gestão.
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Art. 39

Xlll autorizar a abertura, instalaÉo, transÍerência e a extinÉo de filiais, dependências,
escritórios, representações ou quaisquer outros estabelecimentos.

Parágrafo Único. A Diretoria poderá designar aos demais niveis gerenciais da Copel
Telecom, a competência para atuar sobre determinadas matérias no que concerne aos
limites de competência individuais atribuídos aos diretores, bem como a assinatura de
contratos, convênios, termos de coopeÍaÉo, enfim, qualquer instrumento que gerê
obrigação para a Copel Telecom, desde que previamente aprovados dentro dos limites ora
estabelêcidos.

Reprêsêntação da Copel Telecom

A Copel Telecom obriga-se perante têrceiros:

I pela assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores, sendo um deles o Diretor PÍesidente;

ll pela assinatura de 01 (um) diretor e 01 (um) procurador, conforme os poderes
constantes do respectivo instrumento de mandato;

lll pela assinatura de 02 (dois) procuradores, conforme os poderes constantes do
rêspectivo instrumento de mandato;

lV pela assinatura de 01 (um) procurador, conforme os poderes constantes do respectivo
instrumento dê mandato, nesse caso exclusivamente para a prática de atos
específicos;

V as atribuiçóes constantes dos artigos 31 a 32 deste Estatuto poderão ser ampliadas
pelo Conselho de Administração;

Vl poderá qualquer dos diretores representar individualmente a Copel Telecom, na
celebração de convênios e em operações de comodato, locação e aquisição de bens
e serviços, observadas normas internas aprovadas pela Diretoria, facultando{hes,
para tanto, constituir mandatários dentre empregados da Copel Telecom;

Vll sem prejuízo do disposto no art. 3'1, inciso lV, deste Estatuto, a representação da
Copel Telecom em juízo, em depoimento pessoal, poderá também ser exercida por
advogado ou por outro empregado designado pelo Diretor Presidente.

Vlll as deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos. Se, porém, da
deliberação tomada divergir o Diretor Presidente, poderá este, sustando os efeitos
daquela, apelar, em 05 (cinco) dias, para o Conselho de Administração.

§ ío Os instrumentos de mandato serão outorgados com prazo determinado de validade e
especificaráo os poderes conferidos; apenas as procurações para o foro em geral
terão prazo indeterminado.

§ 20 Na hipótesê descrita no inciso lll do Art. 39 do presente Estatuto, os instrumentos de
mandato deverão ser assinados por 02 (dois) membros da Diretoria.

§ 3o Os instrumentos de mandato especificarão expressamente os poderes especiais, os
atos ou as operações outorgadas, dentro dos limites dos poderes dos diretores que
os outorgam, bem como a duração do mandato por prazo detêrminado de validade,
vedado o substabelecimento, salvo na hipótese de procureção para fins de
representação judicial da Copel Telecom, que poderá ser por prazo indeterminado e
com possibilidade de substabelecimento nas condições delimitadas no referido
instrumento.

§ 40 Poderá qualquer dos diretores repÍesentar individualmente a Copel Telecom, quando
o ato a ser praticado impuser representação singular e nos casos em que o uso da
assinatura eletrônica impossibilite que (02) duas ou mais pessoas assinem o mesmo
documento, mediante autorização da Diretoria Reunida.

§ 5o Quando o instrumênto de mandato tiver por objeto a prática de ato que depender de
prévia autorização da Diretoria ou do Conselho de AdministraÉo, somente poderá ser
outorgado após essa autorizaçáo, que deverá ser mencionada em seu telito.
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Art. 40

CAPíTULO V - COMITÊS ESTATUTÁNIOS

O Comitê de Auditoria Estatutário - CAE e o Comitê de lndicação e Avaliâçáo - CIA da
Companhia Paranaense de Energia - Copel exercerão suas atribuições e responsabilidades
junto a Copel Telecom.

Art. 4í

Att.42

Art. 43

Art. 44

Art. 45

CAPíTULO Vr- CONSELHO FTSCAL (CF)

O Conselho Fiscal é um órgão de funcionamento permanente de fiscalização, de atuação
colegiada e individual, com as vedações, competências e atribuições previstas nas Leis
Federais no 6.404/1976 e 13.303/20í6 e demais disposições legais aplicáveis.

O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, que
serão os mesmos indicados pelo Governo do Estado do Paraná para a Companhia
Paranaense de Energia - Copel, eleitos em Assembleia Geral Ordinária, com mandato
unificado de 02 (dois) anos, a contar da data de sua eleição, permitidas, no máximo, 02
(duas) reconduções consecutivas.

§ í 
o O Presidente do Conselho Fiscal será eleito por seus pares.

§ 20 As atribuições, o funcionamento e os procedimentos deverão observar a legislação
vigente e regimento interno específico do Conselho Fiscal da Companhia Paranaense
de Energia - Copel.

Vacáncia e substituições

Na hipótese dê vacância, renúncia ou destituição do membro efetivo, este será substituÍdo
pelo seu respectivo suplente, até que haja eleição do novo conselheiro para
complementação do mandato em Assembleia Geral convocada para tal fim.

O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente 01 (uma) vez por mês e, extraordinariamente,
sempre que necessário, quando convocado por qualquer de seus membros ou pela
Diretoria, lavrando-se ata em livro próprio.

Os membros do Conselho Fiscal não perceberão remuneração adicional para exercer suas
atribuições e responsabilidades na Copel Telecom.

Para investidura no cargo, os membros dos órgãos estatutários deverão atender os
requisitos e vedações dispostos na legislação aplicável, bem como estar em conformidade
com a "Política de lndicaÉo".

Os membros dos órgãos êstatutários serão investidos em seus cargos mediante assinatura
de termo de posse, lavrado no respectivo em livro de atas.

§ ío O termo de posse deverá ser assinado nos 30 (Íinta) dias seguintes à eleição ou
nomeação, sob pena de sua ineficácia, salvo justificativa aceita pelo órgão para o qual
o membro tiver sido eleito, e deverá conter a indicação de pelo menos 0í (um)
domicílio para recebimento de citações e intimações de processos administrativos e
judiciais, relativos a atos de sua gestão, sendo permitida a alteração do domicÍlio
indicado somente mediante comunicação escrita à Copel Telecom.

§ 20 A investidura ficará condicionada à apresentação de declaração de bens e valores, na
forma prevista na legislação vigente, que deverá ser atualizada anualmente e ao
término do mandato.

Art. 46

Art. 47
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Art. 48

AÉ.49

Art. 50

Art. 51

AÍt.52

AÉ. 53

Art. 54

Art. 55

Art. 56

Art. 57

O prazo de mandato dos membros da Diretoria, do Conselho de Administração e do
Conselho Fiscal será de 02 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo:

I 02 (duas) reconduções consecutivas, para os membros do Conselho Fiscal;

ll 03 (três) reconduções consecutivas, para os membros da Diretoria e do Conselho de
Administração;

O acionista e os membros da Diretoria, dos Conselhos de Administração e Fiscal que, por
qualquer motivo, tiverem interesse particular direto, indireto ou conflitante com o da Copel
Telecom em determinada deliberação, deverão se abster de participar da discussão e
votaçáo desse item, ainda que como representantes de terceiros, fazendo-se constar em
ala a Íazáo da abstenção, indicando a natureza e a extensão do seu interesse.

Os membros dos órgãos estatutários serão desligados mediante renúncia voluntária ou
destituição ad nutum.

Salvo na hipótese de rênúncia ou destituição, considera-se automaticamente prorrogado o
mandato dos membros dos órgãos estatutários, até a investidura dos novos membros.

Além dos casos previstos em lei dar-se-á vacância do cargo quando:

I o membro do Conselho de Administração ou Fiscal deixar de comparecêr a 02 (duas)
reuniões consecutivas ou 03 (três) intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões, sem
justificativa;

ll o membro da Diretoria se afastar do exercício do cargo por mais de 30 (trinta) dias
consecutivos, salvo em caso de licença ou nas hipóteses autorizados pelo Conselho
de AdministraÉo.

Anualmente será realizada avaliação de desempenho, individual e coletiva, dos membros
do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal da Copel Telecom, com o
apoio do Comitê de lndicação e Avaliação, podendo contar com instituição independente,
conforme procedimento previamente definido e em conformidade com a "Política de
AvaliaÇão", observado os quesitos mínimos previstos pela Lei Federal no 13-303/2016.

Os órgãos estatutários se reúnem validamente com a presença da maioria de seus membros
e deliberam por voto da maioria dos presentes, com registro no livro de atas, podendo estas
serem lavradas de forma sumária.

§ lo Caso a decisão não seja unânime, o voto divergente poderá ser registrado, a critério
do respectivo membro.

§ 2o Nas deliberações colegiadas do Conselho de Administração e da Diretoria, o membro
que estiver presidindo a reunião terá o voto de desempate, além do voto pessoal.

Os membros de um órgão estatutário, quando convidados, poderão comparecer às reuniões
dos outros órgãos, sem direito a voto.

As reuniões dos órgãos estatutáÍios devem ser presenciais, admitindo-se participação de
membro por audioconferência ou videoconferência.

As regras referentes aos prazos de mandato dos membros dos órgãos estatutários pÍêvistos
neste Estatuto devêráo ser aplicâdas conforme previsto na Lei Federal no í3.303/2016 e
demais disposições legais aplicáveis.
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Art. 58

Art. 59

Remuneração

A remuneraÉo dos membros dos órgãos estatutários será fixada anuâlmente pela
Assembleia Geral e não haverá acumulação de proventos ou quaisquer vantagens em razão
das substituições que ocorram em virtude de vacância, ausências ou impedimentos
temporários, nos termos do presente Estatuto.

É vedada a participação remunerada de membros da administração pública, direta ou
indireta, em mais de 02 (dois) conselhos de administração ou fiscal da Copel Telecom.

§ lo O Diretor Presidente, na condição de membro do Conselho de Administração, não
será remunerado.

§ 20 Ao Diretor que tiver vínculo empregatício com a Copel Telecom, é facultado receber a
remuneração paga aos demais diretores, ou continuar recebendo o salário inerentê à
função que exercia.

Art. 60

Art.6í

CAPíTULO Vrrr - EXERCíCIO SOCtlL, DEMONSTRAçÕES
FINANCEIRAS, LUCROS, RESERVAS E

DrsrRrBurçÃo oe RESULTADOS
Em 3í de dezembro de cada ano, a Companhia encenará o seu exercício social, ocasião
em que serão levantados o Balanço Geral e demais demonstrações financeiras exigidas em
Lei, observando-se, quanto aos resultados, as seguintes regras:

I do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituiçáo da
Reserva Legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social;

ll a Copel Telecom poderá registrar como reserva os juros sobre investimentos,
realizados mediante a utilização de capital próprio, nas obras em andamenlo;

lll outras reservas poderâo ser constituídas pela Copel Telecom, na forma e limites
legais.

Os acionistas terão direito ao dividendo minimo obrigatório correspondente a 25% (vinte e
cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado de acordo com o dispositivo na Lei
Federal no 6.404/1976.

§ ío Com base no lucro apurado em balanço semestral, o Conselho de Administração
poderá deliberaÍ por antecipar a distribuição de dividendos intermediários ou
pagamento de juros sobre o capital próprio, sem prejuízo da posterior ratiÍicação da
Assembleia Geral e desde que em conformidade com a polÍtica de distribuição de
dividendos e provenlos.

§ ? O dividendo náo será obrigatório no exercício social em que a Administração inÍormar
à Assembleia Geral Ordinária, com parecer do Conselho Fiscal, ser ele incompatível
com a situaçáo Íinanceira da Copel Telecom.

§ 30 Os lucros que deixarem de ser disÍibuídos nos termos do § 20 serão registrados como
reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes,
deveráo ser distribuídos tão logo a situação financeira da Copel Telecom permita.

§ 40 Na forma da lei, serão submetidos ao Tribunal de Contas do Estado, até o dia 30 de
abril de cada ano, os documentos da administraçáo relativos ao exercício social
imêdialamente anterior.
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Art. 63

GAPíTULO rX - DTSSOLUçÃO E LTQUTDAçÃO

A dissolução far-se-á de acordo com o que dispuser a Assembleia Geral, obedecidas as
prescrições legais a respeito.

A Copel Telecom entrará em liquidação, nos casos previstos em lei, competindo à
Assembleia Geral, se for o caso, determinar o modo de liquidação e nomear o llquidante,
fixando sua remuneração.

Art. 64

Art. 66

Art. 67

Art. 6E

os membros da D retor a, ." ;::[:]lr];Hll]*IÍ:.?: ?:fi::
pelos prejuízos ou danos causados no exercicio de suas atribuições, nas hipóteses previstas
em lei.

A Copel Telecom assêgurará, nos casos em que náo houver incompatibilidade com seus
próprios interesses, a defesa jurídica em processos judiciais e administrativos propostos por
terceiros contra integrantes e ex-integrantes de órgãos estatutários, durante ou após os
respectivos mandatos, por atos praticados no exercício do cargo ou de suas funções.

§ 1o A mesma proteção definida no caput será estendida aos empregados prepostos e
mandatários da Copel Telecom que venham a figurar no polo passivo de processo
judicial e administrativo, exclusivamente em decorrência de atos que tenham praticado
em cumprimento de mandato outorgado pela Copel Telecom ou no exercício de
competência delegada pelos Administradores.

§ 20 A defesa jurídica será assegurada por meio da área jurídica ou da contratação de
seguro ou, na impossibilidade de faz&lo, poÍ escritório de advocacia contratado, a
critério da Companhia Paranaense de Energia - Copel.

§ 3o Se após solicitação formal do interessado à Copel Telecom, não for assegurada a
defesa, nos termos do §2o, o agente poderá contratar advogado de sua confiança por
sua conta, fazendojus ao rêembolso dos respectivos custos ê honorários advocatícios
fixados em montante razoável, proposto dentro dos parâmetros e condiçôes atuais
praticados pelo mercado para a defesa do caso específico, aprovados pelo Conselho
de Administração, se for, ao final, absolvido ou exonerado de responsabilidade.

§ 4o O Conselho de Administração poderá deliberar pelo adiantamento dos honorários do
advogado contratado na hipótese do § 30.

A Copel Telecom assegurará o acesso em tempo hábil a toda â documentação necessária
à defesa jurídica. Adicionalmente, arcará com os custos procêssuais, emolumentos de
qualquer natureza, despesas administrativas e depósitos para garantia de instância quando
a defesa for realizada pelo jurídico interno.

Se a pessoa beneficiária da defesa jurídica, dentre as mencionadas no Art. 66 do presente
Estatuto, for condenada ou responsabilizada, com sentençâ transitada em julgado, com
fundamento em violação de lei ou do Estatuto, ou decorrente de ato culposo ou doloso, ficará
obrigada a ressarcir a Copel Telecom todo o valor efetivamente desembolsado com a defesa
jurídica, além de eventuais prejuizos causados.

A Copel Telecom podêrá manter contrato de seguro de responsabilidade civil permanente
em favor das pessoas mencionadas no Art. 65 do presente Estatuto, na forma e e)ítensão
deÍinidas pelo Conselho de Administração e na apólice contratada, para a cobertura das
despesas processuais e honorários advocatícios de processos judiciais e administrativos
instaurados contra elas, a fim de resguardá-las das responsabilidades por atos decorrentes
do exercício do cargo ou funçáo, cobrindo todo o prazo de exercÍcio dos respectivos
mandatos.
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Art. 69

CAPíTULO Xr- RESOLUçÃO DE CONFLTTOS
A Copel Telecom, sua acionista, Administradores e os membros do Conselho Fiscal poderão
resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir
entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia,
interpretaÇão, violação e seus efeitos, das disposições contidas neste Estatuto e na
legislaçáo vigente.

Art.70

Att.7'l

GAPíTULO Xr!- DTSPOSTÇÕES GERAIS
Na hipótesê de retirada da acionista ou de fechamento de capital, o montante a ser pago
pela Copel Telecom a título de reembolso pelas ações detidas pelos acionistas que tenham
exercido direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor
econômico de tais açõês, a ser apurado de acordo com o procedimento de avaliaÉo aceito
pela Lei Federal no 6.404/1976, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial.

A Copel Telecom deverá observar as orientações e procedimentos previstos em legislação
federal, estadual e municipal, bem como em normas regulatórias e normativas expedidas
por órgãos estaduais e federais.
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ANEXO í -ALTERAÇOES ESTATUTÁR|AS
O texto original do Estatuto da Copel Telecomunicações S.A. (outorgado pela Companhia Paranaense
de Energia - Copel no ato de constituição da Copel Telecomunicações S.4., em 20.03.2001, mediante
escrilura pública, na mesma data, no 10o Tabelionato de Curitiba, conforme fls. 138/141 do Livro de
Notas no 6í2-N-, arquivada na Jucepar, sob o no 4130001927 4, em 04.04.2001) foi objeto de
modificações cujas refêréncias são citadas a seguir:

Ata da
AG

JUCEPAR
No arq. Data

Extrato publicado
no DOE PR

30.08.2001 20012s40579 23.11.2001

08.01 2003 22 01 2003 29.01 .2003

28.04 2006 20061227889 09 05.2006 19.05.2006

22.08.2006 20063496941 29.09.2006 10.10.2006

30.04.2007 20071918353 01 06.2007 12.06.2007

30.11 .2007 20075330180 07.12.2007

18.04.2008 20081789157 02.05.2008

13.03.2009 20091796954 12 05.2009

03.05.2010 20105537896 24.05.2010

09.07.201 0 20107407841 26.08.2010

26.04.2012 20123192587 09.05.2012 15.05.2012

22 08.2012 20125494564 24.08.2012 30.08.2012

23.04.2015 20152637036 13.05 2015

29.04.2015 20152927700 25.05.2015 29.05.2015

20161880'134 07.04.2016

28.04.2016 20162566700 17.05.2016 23.05.2016

13.12.2017 20180221337 16 01.2018 23.01 .2018

28.06.2018 20183333659 03.08.2018

21 .12.2018 20190757000 13.02.2019

13 02.2019 18.02.2019 27.02.2019

30.04.2019 22.05.2019
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ANEXO 2 - EVOLUÇÃO OO CAPITAL (ART. 50)

Capital lnicial, em 20.03.2001 : R$ 1.000.000,00

Ata da
AG

NOVO CAPITAL
APROVADO - R$

JUCEPAR
NOARQ. DATA

Extrato publicado
no DOE PR

30.08.2001 120.650.010,00 20125404579

28.04.2006 187.893.790,32 20061227889 09.05.2006 19.05.2006

30.04.2007 194.053.790,32 20071918353 0'r.06.2007 12.06.2007

03.05.2010 't 94.754.541,83 20105537896 24.05.2010

22.08.2012 240.396.899,88 20125494564 24.08.2012 30.08 2012

23.04.2015 304.196.899,88 20152637036 13.05.201 5 '19.05.2015

28.04.2016 316.096.899,88 20162566700 17.05.2016 23.05.2016

30 04.2019 483.321.899,88 20192819488 22.05.2019
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coPEL TELECOMUNICAçOES S.A.
oNPJ No 04.368.865/0001-66

N|RE 41300019274
SUB$OIÁRIA INTEGRAL DA

COMPANHIA PARANAENSE OE ENERGIA - COPEL

ATA DA 38. REUN|ÃO EXTRAORDINÁR|A OO CONSELHO DE ADMINISTRAçÃO DA
coPEL TELECOMUNICAÇÔES S.A., REALIZADA EM Í0.01.20í9. ...-...---
No dia dez de janeiro de dois mil e dezenovê, na sede da Acionista Controladora,
Companhia PaÍanaense de Energia - Copel, na rua Coronel Dulcídio no 800, Curitiba '
PB, reuniram-se os membÍos do Conselho cte Administraçâo da Copel Telecomunica@es
S.A. - Copel Telecom que ao Íinal assinam, após terem sido dispensadas todas
formalidades de convocação. Abrindo os trabalhos, o Sr. Presidente do Colegiado
inlormou que a reunião havia sido convocadâ para que o Conselho de Administração
deliberasse sobre a seguinte pauta:1. Eleiçâo de Diretor Presidente; e 2. Destituição
do Diretor de Negócios de Atacado e Operações. Sobre o item 1 da pauta, Íoi
inÍoÍmado que, em atêndimenlo às oríentações do Acionisia Controlador, Íormuladas por
meio do oÍício OF CESG 005/19, de 02.01.2019, Íaz-se necessário que este Colegiado,
exercendo as competências íixadas pelo art.27, inciso ll, do Estatuto Social, delibere
sobre a elei$o do Diretor Presidente da Companhia. Diante disso, após discutida a
questão e depois de apresentado o respectivo currículo e os documêntos pertinentes do
indicado: i. declaração de desimpedimento, com base no artigo 147, § 4", da Lei no

6.404/1976; ii. declaraçáo de que o indicado possui experiência prolissional e Íormação
acadêmica compatíveis com o exercício da função a ser desempenhada como membro da
Diretoria e não se enconlra impedido, nos lêÍmos da legislação vigentê, de acordo com
parecer expedido pelo Conselho de Conlrole das Empresas Estaduais - CCEE; e iii.
relatório de background check, emitidos pela Diretoria de Governança, Risco e
Compliance, o Conselho de Adminishacão. no âmbito do artioo 27. inciso ll. do Estaluto
Social. e do artioo 142, inciso [L da Lei das Sociedades Anônimas - Lei das SAs, deçidru
eleqer. oor unanimidade. para comoletar o mandato 2018-2019, oue abranoe o oeríodo
de 1o.01.2018 a 31.12.2019: como Oirêtor Presidente, WENDELL ALEXANORE PAES
OE ANDRADE DE OLIVEIRA , brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de
bens, engenheiro eÍetÍicista, portador da carteira de identidade RG n' 5.227.004-9
SSP/PR, inscrito no CPF/I,IF sob o no 922.335.979-15, residente e domiciliado na Rua
Castro Alves no 785, ap.201, Água Verde, Curitiba, Paraná, CEP 80240-270, em
substiluição a Adir Hannouche, que íoi destituído nesta data. Foi registrado que o eleito
tomaÍá posse, mediante assinatura em termo especííico lavrado no livro de ata de
reuniões de Diretoria, nos teÍmos do artigo 149 da Lei no 6.4O4n6. Na sequência, sobre o
item 2 da pauta, Íoi iníormado que, coníorme deliberação da 2336" Reuniáo de Diretoria
da Copel (Holding), controladora desta Subsidiária lntegral, íaz-se necessário que esle
Colegiado, exercêndo as competências Íixadâs pelo art. 27, inciso ll, do Estatuto Social,
delibere sobre a destituiçâo do Diretor de Negócios de Atacado e Operações
Companhia. Diante disso, após discutida a questão, Conse mrn
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Ooeracôes. mantêndô á posicã'o vega. A propósito, destaca-se que sê mantém no cargo
RaÍael Moura de Oliveira, como Diretor de Finanças. Nada mais havêndo a tratàr, a
reunião Íoi êncênada. A presente é cópia íiel da ata da.38q Beuniáo Extnordináia do
Conselho de Administraçâo da Copel Telecomunicações S.A.,.realizada em 10:01.2019,
lavnda às páqs.064 à 065 do livro própio n" 2.
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COPEL TELECOMUNIC s s.A.

CNPJ No 04.368.8651000í66
N|RE 4í3000í9274

SUBSTDÉRh INTEGRAL DA
COTUPANHIA PARAT{AENSE DE ENERGIA. GOPEL

ATA DA OÉCIMA OITAVA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E
QUINQUAGÉSIMA QUINTA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

No dia trinta de abril de 2019, às dezesseis horas, na sede da Controladora, na Rua
Coronel Dulcídio, 800, Curitiba - PR, compareceu a única acionista da empresa,
Companhia Paranaense de Energia - Copel, gue se fez presente por seu Diretor
Presidente, Sr. Daniel Pimentel Slaviero, representando a totalidade do capital social,
conforme registro e assinatura no Livro de Presença de Acionistas de nô 01, na f|.37
(verso), veriÍicando-se o quórum lega! para a instalação e deliberação. lnstalada a
Assembleia pelo Sr. Daniel Pimentel Slaviero, Presidente da Assembleia, este passou a
conduzir os trabalhos e convidou a mim, Amilton Paulo de Oliveira, para secretariar a

- sessáo. O Sr. Presidente inÍormou que o Edital de Convocação foi dispensado, nos
teÍmos do Estatuto Social e do artigo 124, § 40, da Lei no 6.404n6. A seguir, ap.resentou
os assuntos constantes na pauta desta reunião: ASSEiTIBL€IA GERAL ORDINARIÁ - í.
Exame, discussáo ê votação do Rêlatório Anuel da Administração, Balanço Patrimonial e
demais Demonstraçôes Financeiras referentes ao exercício de 2018; 2. Proposta da
Diretoria para a Destinaçâo do Luoo LÍquido Veriíicado no Exercício de 2018, e para
Pagamento de Participaçáo Reíerente à lntêgraçâo entÍe o Capital e o Trabalho e
lncentivo à Produtividade. 3, Eleição dos membros do Conselho de Administração em
ürtude do encenamento do mandato; 4. Eleição dos membtos do Cohselho Fiscal em
virtude do encêrramento do mandato; e 5. Fixação da remuneragão dos Administradores
e Conselheiros Fiscais. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA - Proposta da
Diretoria para Aumento do Capital Social e Atualizaçâo do Artigo 50 do Estatuto Sociál da
Companhia. Em seguida, relativamente ao item 1 da pauta - Exalnê, discussão e
votação do Relatório Anua! da Administração, Balanço Patrimonial e demais
Demonstrações Financeiras refereÍites ao exerclcio de 20í 8, esclareceu o Sr.
Presidente que se encontravam sobre a mesa, à disposição da acionista controladora,! para efeito de exame e deliberação, o Relatório Anual da Administração, Balanço
Patrimonial e demais Dêmonstrações Financeiras referentes ao exerclcio de 2018 -devidamente auditados pela Deloitte Touche Tohmatsu Auditores lndependentes,
conÍorme parecer constante do balanço -, os quais foram publicados no "Diário OÍicial do
Estado do Paraná" (edição no 10.420, de22.04.2019, páginas 93 â 98) e no iornal "Folha

de Londrina" (edição no 2Í.490, de 22.04.2019, páginas 50 a 55), lendo sido também
objeto de apreciação pelo Conselho de Administraçáo da Copel Telecomunicaçóes §.4.,
em sua 43â Reuniáo Ordinária, realitada em 29.03.2019, e pelô Conselho Fiscal da
Subsidiária, êm suâ 72a Reunião, realizada em 29.03.20í9. Relativamente ao item 2 da
pauta - PÍoposta da Diretoria para a Destinação do Lucro Liquido Verificado no
Exercício de 20í8 e para Pagamento de Participação Referente à lntêgraçãoêntre o
Capital e o Trabalho e lncentivo à Produtividade, a acionista controladora passou à
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Reunida em sue í64a Reunião,
ção da Subsidiária, em suâ 43o

Reunião ordinária, Íealizada em 29.03.2019, transcrita a sequir: pRoposTA DA
DIRETORIA PARA DESTINAçÁO DO LUCRO L1QUIDO VER,,FÉADO NO EXERC1CIO
DE 2018 E pÀRA qAGAMENTO DE qARflC/F.AçÁO REFERENTE À INIEGRAçAO
ENTRE O CAPITAL E O IRABALHO E'NCENTIVO À PRODATNi,DADE. SáNiOT
Presidente do conselho de Administrcçáo da copet relecomunicações s.A.: Em
cumpimento ao disposto no artigo 192 da Lei no 6.404, de 15.12.1976, bem como às
demais drbposliões legais e estatutárias vigentes, vimos apresenÍar a esse Consetho, a
fim de serem levadas à deliberação da 18e Ássemb/eia Geral Ordináia, - ouvido o
Conselho Fiscal - as proposÍções adiante especiíicadas: l. DESTINAÇÁO DO LUCRO
LIQU\DO: Do lucro ttquido do exercício de 2018, apurado de acordo'com a tegislação
societáia, no valor de R$32.120.362,98 (trinte e dois milhões, centa e vinte mil, trezentos
e SessenÍa e dois reais e noventa e oito centdvos), a Diretoia propõe as segulnÍes
destinações: a) R$1.606.018,15 (um milháo, seiscenÍos e sê,s mit, dezo'rto reais e quihze
centavos), eguivalentes a 5% do lucro ltquido do exercício, pan constituição da Reserua

_ Legal, conforme estabelecido no aftigo 193 da Lei ho 6.404, de 15.12.1976 e no aftigo ô0,
inciso l, do Estatuto Social; b) R$16.300.000,00 (dezesser.s milhões e trezentos mil rcais)
para pagamento de jurcs soôre o capital prôpio, em substituição aos dividendos mínimos
obigatóios, contorme estabelecido no artigo 202 da Lei n.o 6.404, de 15.12.1976: no
aftlgo 90 e seu parâgnfo V, da Lei no 9.249, de 26.12.1995 e no "caput" Clo aft§o 61, do
Estatuto Social; Conforme as dlsposções /egar.s e estatutárias vigentes, a acionista
controladora tem o direito de receber dividendos, em montante náo inferior a 2ío/o'do lucro
liquido ajustado, apundo a paiir do lucro llquido do exêtcício, subtnldo da quota
destinada à constituição da reserva legal. Os valores da base de cálculo'e dos dividendos
míniinos obigatórios são, respectivamente, R$30.514.344,83 (tinta milhões, quinhentos e
quatoze mil, trezentos e quarénita e quatro reais e oitenta e tÍês centavos) e
R$7.628.586,21 (sete milhões, ser.scênÍos e vinte e oito mil, quinhentos e oitenta e seis
reais e vinte e urh centâvos). A Deliberação CVM no 683, de 30.08.2012, aprovou e lomoú
obigabna a aplicação da lnterprctaçâo Técníca ICPC 08 (R1), emitida pelo Comitê de
Prcnunciamenfos Confábeis - CPC, cujo teor estebelece as normas inerentes à
contabilização da proposta para pagamento de dividendos. De acordo com a citada base
legal, os juros sobrc o capital píôprio ptopostos, somente WdeÉo ser imputados aos\'z dividendos rnínimos obigatórios, pelo seu valor líquido do imposto de renda rctido na
fonte, o qual, ao ihcidir à aliquota de 15% (quinze por centQ sobre esÍa modalidade de
rcndimento, resultou no valor de R$2.445.00A,00 (dois milhôes, quatrccentos e quarenta e
cinco mit rea§. Desta forma, a proposição para o pagamento de iurcs sobrc o capital
própno, no valor bruto de R$16,300.000,00 ídezesseis milhões e trezentos mil ieais),
proporcionará à acionista controladon uma tem.tneraçáo líquida, no valor de
R$13.E55.000,00 (treze milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil reais). Tal montante,
por sua vez, é supelor ao valor dos dividendos fiÍnimos obrigatôtios em R$6.226.413,79
(seis milhôes, duzentos e vinte e sels mü qqatrocentos e treze reais e setenta e nove
centavos). Conforme drcposfo nos ltens 10, 11 e 24 do ICPC no 08 (R1) - Contabilização
da Proposta de Pagamento de Dividendos -, combinados com o ínciso íll da Delibenção
CVM no 683 de 30.0A.2012, a parcela da rcmuneração ptoposta, excedente aos
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dividendos mÍnimos obigatôios, dnteriomente mencionada, gue é de R$6.226.41a79
(seis milhões, duzentos e virtte e seis mll, quatrocentos e trcze reais e setenta e nove
centaws), deveria ser mantida em rcseva, no patrimônio líquido, figurando nas
demonstrações financt,iras na rubrica "dividendo adicional proposto". contudo, os yuros
sobre o capital púprio em questão fonm declarados com óase nos resu/tados abtidos
pela Companhia até 30.06.2018. Tal fato caracbrtza a distribuição de "dividendos
intermediários", os quars fonm recomendados pela 158a Reunião de Diretoia, de
11.12.2018 e referendados pela 42e Reunião Odinária do Conselho de Administnção, de
12.12.2018, de acordo com a competência atribuida e este colegiado pelo adigo 27, inciso
Xll, do Estatuto Social da Companhia. NesÍe caso, conforme o item 12 do ICPC no 08
(R1), jâ citado, a delibenção da administnçâo é final, não sendo sujeita à apreciaçâo dos
acionistas, haja visto que a previsão estatutáia equivale à aprovação assemblear, sem
prejuízo à posteríor ratificação por paile da Assembleia Genl Ordinária. Deste modo, o
valor dos luros soôre o capital próprio será manfido em sua totalidade na rubrica
'dividendos a pagaf', no passlVo circulante. c) R$14.2'14.31U,83 (quatoze milhões,
duzentos e quatoze mil, trezentos e quarenta e quatrc rcaÍs e oitenta e três centavos),
conespondentes ao remanescente do lucro llquido do exercÍcio, após a constituiçâo da
reseve legal e a rêmunercçáo proposta à acionista controladora, para constituiçâo da
reseva de retenção de lucros, de forma a assegurar o programa de investimentos da
Companhia, conforme estabelecido no ertigo 198 da Lei no 6.404, de 15.12.1976 e no
artigo 60, inciso lll, do Estatuto SocrãI; Segue demonstrativo des mutàções ocorridas ha
rubica "lucros aCumulados', incluindo as desfinagões ora propostas: Mutações
patrimoniais. Lucro llquido do exercÍcio de 2018: R$32.120.362,98 ( - ) Reserua legal
(5o/o do lucro lÍquido do exercício): R$1.606.018,15 = Lucro lÍquido ajustado (base de
cálculo dos dividendos mlnimos): R$30,514.344,83 ( - ) Juros sobre o capital próprio -
valor bruto: R$16.300.000,00 ( - ) Reserua de retençáo de lucros: R$14.214.344,83. As
demonstrações financeiras do exercicio de 2018 refletem os rcspocÍ,Vos regrbÍros
contábeis das destinações especificadas, corn Ôase no pressuposro de sua aprcvação
pela 18'Assembleia Geral, conforme estabelecido no parágrafo 3o do artigo 176 da Lei no
6.404, de 15.12.1976. t.1. PARTICIPAçÃO REFERENTE À TNTEGRAçA;O ENTRE O
CAPITAL E O TRABALHO E INCENTIVO À PRODUTIVIDADE: A LEi FCúENI NO 10.101,
de 19.12.2000, bem como e Lei Estadual no 16.560, de 09.08.2010 e o Decreto Estadual
no 1.978, de 20.12.2007 regulamentam a participaçáo dos trabalhadores nos lucrcs da
Companhia, como instrumento de integração entre o @pital e o trabalho e como incentivo
à produtividade, nos termos do arligo 70, inciso Xl, da Constituição da República. Em
cumpimento à citada legislagão, a Diretoie prcpõe a distribuição, a título de padicipação
nos lucros ou resultados, de R$6.259.01499 (seis milhões, duzentos e cinquente e nove
mil, dez reais e noventa e nove centavos), a serem pagos aos empregados. Tal
participação eslá provisionada nas demonstnções financeiras do exerclcio dê 2018,
especifrcamente na rubica'despesas com pessoal", de acordo com o item 26.2 do OfÍcio-
Circular CVM/SNC/SEP no 1, de 14.02,2007. So,i?os de parccer que [ais proposições
atendem âs dlsposriões legais e estatutâtiâ§ vigentes e aos rhÍeresses da Companhia e,
por esse motivo, merecerão o pleno acolhimento do Conselho de Administração, do
Consetho Fiscal e da Assembleia Genl. Cuitiba, 31 de maço de 2019. (a) WENDELL
ALEXANDRE PAES DE ANDRADE DÊ OLIVEIRA - Diretor Presidente; e RAFAEL
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MOURA DE OLIVEIRA Diretor de Finanças e Dirctor de Negócrbs de Atacada e
Operações lnteino. O Sr. Presidente esclareceu que o valor provisionado para
distribuiçáo, a título de participaçao nos lucros ou rêsultaiJôs, foi aprovado em
consonância com o exposto na Assembleia Geral ordinária da controladora e que Õs
números deÍinitivos seráo ajustados nos registros contábeis do 2o himestre de 2018, após
a individualizaçáo dos valores por empregado. Relativamente aos itens 1 e 2 da pauta, o
conselho Fiscal da copel relecomunicaçôes s.A. emitiu, em sua 724 Reunião, realizada
em 29.03.2019, o seguinte parecer: PARECER DO CONSELHO FISCAL SOBRE O
RELATÓRIO ANUAL DA ADttttNtSTRAçÃO E ÁS DEttOrúSrRAçõES FTNANCETRAS
REFÉRENTES AO EXERCICIO DE 2018 E SOARE A PROPOSTA DA DIRETORIA
PARA DEST,NAçÀO DO LUCRO LIAUDO VERIFICÀDO NO EXERCÍCIó DE 2018 - Os
membros do Conselho Fiscal da Copel Telecomunicações S.A. - Copel Telecom, abaixo
assrhados, dentro de suas atribuições e Íesponsabilidades legais e àstâtutátias,
procederam ao exame do Relatóio Anuel e das Demonstraçôes Financeirus reférentes ao
exercício de 2018, que compreendeín o balanço patrimonial em 31.12.2018 e as
respectivas demonstragões do resultado, do resultado abrangente, das mutações do
patimônio líquido e dos fuxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as
conespondentes notas explicativas e a Proposta da Diretoia para Destinaçâo do Lucro
Liquido do ExercÍcio de 201.8. As minutas foram recebidas e analr.sadas individuamente
pelos Conselheiros e discuüdas com a administração previamenle. Com base nos
trabalhos e drbcussões desenvolvidos ao longo do exerclcio, nas análises e erÍreyistas
efetuadas, nos acompanhamentos e esclarccimentos presfados pela Administraçãô e pela
Auditoria lndependente soóre os controles intemos, e considenndo ainda o Relatório do
Auditor Deloitte Touche Tcihmatsu Auditores lndependentes soôrê as DemonstÍações
Financeiras, emitido sem ressalyas , os conselheircs /?scars registram que não tiverarh
conhecimento de nenhum fato ou evidência que náo esteja reÍletido nas refeidas
Demonstrações Financeiras e opihâm que refelidas Demonstraçôes esÍáo em condições
de ser encaminhadas à deliberação da Assembleia Genl de acionistas. Curitiba, 29 de
março de 2019. (a) GEORGE HERMANN RODOLFO TORMIN; DAVID ANTONIO
BAGGIO BATISTA; e CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO. Após análise e colocado o
assunto em votagão, a única acionista, sobre os itens í e 2 acima, âprovou o
Relatório Anual da Administração e Demonstragôes Financeiras, referentes ao
exercicio de 2018, bem como a Proposte da Dirêtoria para a Destinação do Lucro
Líquido VeriÍicado no Exercicio de 20í8 ê paÍa Pagâmento de Participação
ReferenteàlntegraçãoentrêoGapital eoTrabalhoelncentivoàProdutividade.
Passando ao item 3 da paula - Eleição dos membros do Conselho de Administração
em virfude do encerramento do mandato, o Sr. Presidente informou que, considerando
o previsto no art. 17 do Estatuto Social da Copel Telecomunicações S.4., havia
necessidade de eleger os membros do Conselho de Administração que irão êxercer os
cargos para o mandato de abril de 20í9 a abril de 2021. Propôs, entáo, fosse reeleito
para integrar o Conselho de Administração, bem como para presidi-lo, em conformidade
com o art. 17o, parágrafo 30, do Estatuto Social da Companhia, o Sr. Daniel Pimentêl
Slaviero, brasileiro, casado, administrador, portador da Carteira de ldentidade RG no

5.705.936-2/SSP-PR, inscrito no CPF/MF 'sob o no 004.764,'159-26, residente e
domiciliado na Rua Natal Cecone no 273, ap. 1402 - Mossunguê, Curitiba - PR, GEP
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81200-330. Propôs, também, em conformidade com o art. í60 do Estatuto Social, fossem
reeleitos paía integrar o Conselho de AdministraÉo, para o mesmo mandato: como
Secretário Executivo: Sr. Wendell Alexandre Paes de Andrade dê Oliveira, brasileiro,
càsado, engenheiro eletricista, portador da Carteira de ldentidade RG nó 5.227.004-9
ssP/PR, inscrito no CPF/MF sob o no 922.335.979-1s, residente e domiciliado na Rua
Castro Alves no 785, ap.2O1, Água Verde, Curitiba, paaná, CÉp BO24O-270; e como
membro: Sra. Ana Leticia Feller, brasileira, casada, advogada, inscriia na OAB/FR sob o
no 30.259, portadora da carteira de ldentidade RG no 6.037.289-6 ssp/pR, inscrita no
CPF/MF sob o no 023.908.399-75, residente e domiciliada na Rua senádor Nereu Ramos
no 932, Guabirotuba, Curitiba, PR, CEP 81510-070. Após examinados os respectivos
cuniculos e apresentadas as competentes declarações de desimpedimento, em
cumprimento à legislação estadual e fedêrel vigentes, foram reeleitos: Daniel Pimentel
Slaviero (Presidente), Wendell Alexandre Paes de Andrade de Oliveira (Secretário
Executivo) e Ana Letícia Feller. Em seguida, sobre o item 4. Eleição dos membros do
Conselho Fisca! em virfude do encerramento do mandato, o Sr. Presidente informou
sobre a necessidade de eleição dos membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal da
Copel Telecom para o mandato de abril de 2019 a abril de 2021 , em conformidade com o
quê êstabelece o aft. 42 do Estatuto Social da Compânhia. Na sequência, a acionista
controladora propôs a eleiçáo: a) como membros litulares, dos Srs. Nilso Romeu
Sguarezi, brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira de ldentidade RG nó

351.262-2ISSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o no 005.847.709-87, residente e domiciliado
na Alameda Julia da Costa no 1628, ap.51, Curitiba - PR, CEP 80730-070; Harry
Françóia Júnior, brasileiro, casado, advogado, poÍtedor RG 3-347.098-3/SSP-PR e da
ldentidade Profissional OAB 24.766PR, inscrito no CPF/MF sob o no 685.736.779-53,
residente e domiciliado na Av. Joâo Gualberto no 621, Alto da Gloria, Curitiba - PR, CEP
80030-000; e Demetrius Nichele Macei, brasileiro, casado, advogado, portador da
Carteira de ldentidade RG no 1.952.65í-7/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no

787.870.509-78. residente e domiciliado na Av. Candido Harlmann n0 4555, sobrado 4,
Curitiba - PR, CEP 82015-100; e b) como resoectivos suplentes, dos Srs. Otamir Cesar
Martins, brasileiro, casado, médico veterinário, portador da Carteira de ldentidade RG no

782.724-5ISSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o no 171.633.829-87, residente e domiciliado
na Rua Vereador Constante Pinto no 328, ap. 04, Curitiba - PR, CEP 82510-240; João
Luiz Giona Jr., brasileiro, casado, servidor público estadual, inscrito no CPF/MF sob o n"
037.782.139-03 e portador da CI/RG n'8.412.086-3 SSP/PR, residente e domiciliado à
Rua Francisco Raitani n' 6971 , ap. 324, Curitiba - PR, CEP 81 1 10-070; e Adrian Lima da
Hora, brasileiro, casado, administrador dê empresas, porladoÍ da Garteira de ldentidadê
RG no 3789 CRA-PE, inscrito no CPF/MF sob o no 372.365.394-,49, Rua Padre Carvalho
no 295, ap. 122, Pinheiros, Sâo Paulo - SP, CEP 05427-100. Após examinados os
respectivos currlculos e apresentadas as competentes declaraçôes de
desimpedimento, em cumprimento à legislação estadual e federel vigentes, foram
eleitos, como @l@: Nitso Romeu Sguarezi, Harry Françóia Júnior e Demetrius
Nichele Macei; e como seus resoectivo suolentes : Otamir Cesar ÍlllaÉins, Joâo Luiz
Giona Jr. e Adrian Limâ da Hora. O Sr. Presidênte, na sequência, no tocanle ao itêm 5 -
Fixação da remuneração dos Adminishadores e Conselhêiros Fiscaas, inÍormou que
a acionista conlroladora estabeleceu que os Conselheiros de.AdministrâÉo e Fiscais e o
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Diretor de Finanças desta Subsidiária, remunerados como Administradores ou
Conselheiros da Copel (Holding) ou de suas Subsidiárias lntegrais, não receberão
qualquer remuneraçáo adicional. Para os demais Diretores Íica estabelecido o montánte
global anual, com encargos, de até R54.174.177,25 (quatro milhões, cente e setenta ê
quatro mil, cento e setenla e sete reais e vinte e cinco centavos). Destâcou queo objetivo
dessa prática é remunerar os diretores pelos serviços prestados, considerando inclusive
os resultados obtidos no exercício e o atingimento das metas estabelecidas no
planejamento estratégico. Após análise e colocado o assunto em votaçâo, a proposta foi
aprovada, ficando o limite global anual da remuneração dos Dlretores que não êxercem
fungão na Holding, com encargos (INSS, FGTS), Íixado em até R$4.174.177,25 (quatro
milhões, cento e setente e quâtro mil, cento e setenta e sete reais e vinte e cinco
@ntavos). Passando, a seguir, à pauta da 55' ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINARIA, relativamente ao único item da pauta - Proposta da Diretoria para
Aumênto do Capital Social e Atuallzação do Artigo 5ô do Estatuto Social da
Companhia, procedeu-se ao exame de proposta, já aprovada pela Diretoria Executiva da
Subsidiária, em sua 164" Reunião de Diretoria, de 29.03.2019, e pêlo Conselho de
Administração da Subsidiária, em sua 43a Reunião Ordinária, realizada em 29.03.2019,

- nos seguintes termos: PROPOSTA DA DIRETORIA PÀRA AUMENTO DO CAPTTAL
socrAl. E ATUALTZAçÃO DO ARTIGO 50 DO ESÍATL,rO SOCIAL DA COMPANHIA -
Senhor Presidente do Conselho de Administração da Copel Telecomunicaçõês S.A. - Em
cumpimento às disposlções ,egais e estatutárias vigenteq befi camo às definiçóes
contidas nas aÍas da 108e e da 112a Reuniões Ordináias do Conselho de Admínistraçáo
da Acionista Contrcladora, Cohpanhia Paranaense de Energia - Copel, a Diretoria da
Copel Telecomunicações S.A. vem apresentar a esse Conse/ho, a fim de seren levddas à
deliberação da Assembleia Geral de Acionl'stas da Companhia - ouvido o Conselho
Fiscal - proposta para aumento do capital social de R$3r6.096.899,88 (trczentos e
dezesseis milhões, noventa e seis rnft oitocentos e noventa e nove reaís e oitenta e aito
centavos) para R$483.321 .899,88 (quairocentos e oitenta e tês milhões, trezentos e vinte
e um mil, oitocentos e hoventa e nove rcais e oitenta e oito centavos). O aumento ora
proposto - a ser realizado mediante a emissão de novas açõés no montante de
R$167.225.000,00 (cento e sessenta e sete milhôes, duzentos e vinte e cinco mil rcais),
conesponde à capitalização de créditos existenfes na rubica contábil de "Adiantamentos
recebidos pan futuro aumento de capital", cuja fomàção oconeu durante os seguinÍês! exelcícios socials, nos seguintes valores, respectivamente: 2018 - R5147.125.000,00
(cento e quarenta e sete mÍlhões, cento e vinte e cinco mil reais);2019 - R$20-100.000,00
(vinte mithões e cem mil rea§. Se aprovada a proposta, a consequente capitalização
acanetará modificação do número de ações, conforme estabelecido no artigo 170, § 10'

inciso lt, da Lei n" 6.404n6, motivo pelo qual também se propõe a alteraçáo do t'caput" do
aftigo 5o do Estatuto Social da Copel Telecomunlcações S.Á., de forma que o mesmo
passe a ter a seguinte redação: "Art. 50 - O capital social subscrito e integralizado é de R$
483.321.899,88 (quatrocentos e oitênta e três milhões, trezentos e vinte e um mil,
oitocêntos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos), representados por
483.32í.899 (quatroceRlos e oitenta e três milhÕes, trezentos e vinle e um mil, oitocentas
e noventa e nove) açóes ordinárias sem valor nominal." Sornos de parecer gue as
proposigões acima atendem âs disposlções /egaLs e estatutáias vigenles e aos rhÍêresses
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da Companhia e, por esse motivo, merccerâo o pleno ecolhimento desse Conselho, do
Conselho Fiscal e da Assembleia Geral. Cuitiba 29 de maryo de 2019. (a) WENDELL
ALEXANDRE PAES DE ANDRADE DE OLIVEIRA Diretor Presidente; e RAFAEL
MOURA DE OLIVEIRA Diretor de Finanças e Diretor de Negócios de Atacado e
Operações /nÍerno. Sobre essa ptoposta, destacou o Sr. Presidente que o Conselho
Fiscal da Copel Telecom, em sua 72á Reuniáo, realizada em 29.03.2019, emitiu o
seguinte pareceri PARECER DO CONSELHO FTSCAL SOBRE A 4ROPOSÍA DA
DIRETORiA PARA AUMENTO DO CAqITAL SOCTAL E ATUALTZAçAO DO ARTtcO 56
DO ESTATUTO SOCrÁt DA COIúPANHIA - Os membros do Conselho Fiscat da Copet
Telecomunicações S.Á. - Copel Telecom, abaixo assinados, dentro de suas atribuições e
rcsponsabilidades /egals e estdtutárias, prccederam ao exame da "Prcposta da Diretoia
para Aumento do Capital Socrb/ e Atualização do Atíigo 50 do Estatulo Social da
Companhia". A refeida prcposta contempla o aumento do capital social, no montante de
R$167.225.000,00 (cento e sessenta e sete milhões, duzentos e vinte e cinco mil reais),
coffespondente à capitalizaçáo de créditos ex,sÍenÍês na rubica contábil de
"Adiantamentos recebidos pan futuro aumento de capital" - cuja fomaçâo ocoffeu
durante os segurnÍes exercÍcios sociais, nos segurnfes valorcs, respêctivamente: 2018 -

- R$147.125.000,0A @ento e quarenta e sete milhôes, cento e vinte e cinco mil reais) e
2019 - R$20.100.000,00 (vinte milhões e cem mil reais). Com bese em análises efetuadas
e esclarecimentos adicionais presÍados pela Adminiistração, o Conselho Fiscal é de
parecer que a mencionada proposta. atende aos rnÍeresses da Companhia, bem coho,
está de acordo com as dr'sposigões /egars e estatutáias vigentes, estando, podanto, em
condições de ser submetida à apreciação e consequente delíberação da Assembleia
Geral de Acionistas. Curitiba, 29 de maryo de 2019. (a) GEORGE HERMANN RODOLFO
TORMIN; DAVID ANTONIO BAGê\O BATISTA; e CLEMENCEAU MERHEB CAL\XTO.
Após analisar o assuhto, a única acioniste da Copel Telecom aprovou, por
unanimidade, a Proposta dâ Dirêtoria para Aumento do Capital Social e Atualizagão
do artigo 50 do Estatuto Social da Companhia, que, com sua subsequente
consolidação, pessa a _vigorar com a seguinte redação: CAPÍTULO I -
DENOMTNAçÃO, DURAçÃO, SEDE E OBJETO SOC/AL, Att. 1o A Copet
Telecomunicaçôes S.Á., abreviadamente denominàda "Copel Telecom", é uma sociedade
por açôes dê capital fechado, subsidiária integral da Companhia Paranaense de Energia -
Copel, dotada de personalidade juildica de direito pivado, parte intêgíante dav administração indireta do Estado do Panná, instituída pela Leí Estadual no 12.355/1998,
sob autoização das Reso/uções Aneel no 558/2000 e 258/2001, regendo-se por este
Estatuto, pelas Leís Fedenis no 6.404/1976 e 13.303Í2016 e demais disposiçôês ,ega,§
aplicáveis. Art. ? O prazo de duraçáo da Copel Telecom é indeferminado. Art. 2o A Copel
Telecom tem sede e foro no munÍcipio de Cuitiba, Estedo do Paranâ, Brasil, à Rua José
lzidoro Biazefto, 158, bloco A, baino Mossunguê, CEP 81200-240. Att. 40 Constitui o
objeto social da Copel Telecom: l. explorar e prestar servigos de lelecomunicações, de
comunicações e seíviços conelatos, com e sem fomecimento de mateiais, provendo
so/uções para o desenvolvimento corn sustenfabilidade; ll. estudar, planejar, projetar,
implantar, operar e manler sistemas de telecomunicações, de comunicagões e cotrelatos;
lll. intemediar e mediar Íransagões, negôcios e serulgos em geral, entre usuártos de
serviços de tetecomunicáções e terceiros; lV. prestar seívços de consultoria e de
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engenharia, bem como alugar ou comercializar mateiaís e equipamêntos, dentro de sua
área de atuaçâo; V. explorar e prestar servrgo§ de valor adicionado relacionados ao
acesso, armazenamento, apresentagáo, movimentação, recupenção de infotmaçôes e
quaisguer atividades conexas; Vl. paücipar de associagÕes e organizações de-caráter
técnico, cientlfra e empresaial; e Vll. prcstar serviços de consultoia, desenvolvimento,
implementaçâo e manutençâo de soluções .de soffwarc, infraestrutura, operação,
atendimento e suporte a usuários (seruice desk), segunnça e conelatos, no âmbito dos
seÍviÇo§ de Tecnologia da lúfornação e Comunicação (TlC). § 10 Pan atingir os objetivos
socrbis acima enumerados, bem como obteilesultados técnims, mercadológias e de
rentabilidade, a Copel Teleam frrmará contnto de gestão com a Companhia Paanaense de
Eneryiâ - Copet. § 2o Para a consecução do objeto social e observada a sua árca de
atuação, a Copel Telecom poderá abrir, instalar, menter, transfeir ou extinguir frliais,
dependências, escritórios, rcpresentações ou quaisquer outros estabelecimentos ou,
ainda, designar representante,s, respeifadas as diçosigÕes ,egais e regulamentares.
cAplTULo lt - CAq|TAL sOC/At E ÁçôEs, An. 5õ o caiitat sociàt subscrito e
integralizado é de R$483.321.899,88 (quatrocentos e oitênta e três milhões, trczentos e
vinte e um mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos), rcpresentados

" por 483.321 .899 (quatrocentos e oitenta e três milhões, trezentos e virite e um mil,
oitocentas e novenla e nove) ações odinádas sem valor nominal. Parágrafo tJnico: As
agões seráo nominativas. 1APITULO til - ASSEMBLEIA GERAI- Ad. e A Assembteia
Geral é o órgáo máximo da Copel Telecom, com poderes para deliberar sobre Íodos os
negócios relativos ao seu objeto social e será rcgida pela legislação vigente. Ad. 70 A
Assembleia Geral será convocâda pelo Conselho de Administraçâo ou, nas hrpóteses
admitidas em lei, pela ürctoia, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionístas. Aft. e A
convocação será íeita com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias da data da realização
da Assembleia Geral e, à falta de quórum de instalação, far-se-á segunda convocação,
com antecedência mínima de 08 (oito) dias, na formada Lei Federal no 6.404/1976, sendo
disponibilizados os documentos ,êraÍ,Vos à respectiva pauta na mesma data da
convocação, de modo acess/ve{ inclusive de forma elett6nica. § 70 Nas Assemb/elas
Gerais tratar-se-á exclusivamente do objeto previsto nos editais de convocação, não se
admitindo à inclusâo de assuntos genis na pauta da Assembleia. § 20 A convocação é
dispensada, nos termos do artigo 124, § 4o, da Lei Federal no 6.404/1976. § 3" A
Assembleia Genl constituir-se-á pelos aclbnlbfas regularmente convocados e fomtando

\- n(tmero legal, os quais assinarÉo Livrc de Presenga, obseruadas as dernal's dtsposções
legais. Att. 90 A Assemô/e ia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conlselho
de Administnçáo ou pelo substituto gue esse vier a designar e, residualmente, por 01
(um) acionista escolhido, na ocasião, pelos acionistas prêsenfês. § ,o O quórum de
instalação de Assembleias Gerais, bêm como o das delibenções, será âquelê
determinado na legislagão vigente. § 20 O Presrdente da Assembleia escolherá, dentue os
presenfes, 01 (um) seuetáio. A,l. 10 A Assembteia Geral reunir-se-á ordinariamente
dentro dos 4 (quatro) pimeiros rneses após o encenamenlo do exerclcio social, para

deliberar soôre as matérias previstas em lei, e extraordinaiamente,.quando necessário.
An. 11 A ata da Assembleia Geral será lavrada conforme a legislação aplicável. Att. 12 A
Assêmbleia Genl, além de oufros casos pÍeyislos em lei, reunir-se-á pard deliberar sobre:
l. aumento do capital social; ll. avaliaçáo de Ôens com que o acionista concofte para a
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do capital social; lll. transformaçáo, fusáo, incorporagão, cisào, d,:ssorução e

liquidação da empresa; lV. alteração do estatuto social; V. eleição e destituição, a
qualquer tempo, dos membrcs do Conselho de Administnção; Vl. eleiçâo e destituição, a

Fiscal e respecl,yos sup/enfes; Vll. fixaçáo da
remuneração dos AdmÍnistradores e dos mêinhros do Conselho Fiscal; Vlll, aprovaçáo
das demonstnçôes financeing da desÍrnação do resultado do exercÍcio ê da distribuição
de dividendos, em conformidade am a polÍtica de distribuição de dividendos e proventos;
lX. autorízação para a Copel Telecom mover ação de responsabitidade civil contra os
Administradores pelos prejulzos causados ao seu patimônio: X. alienação de bens
imóveis dirctamente vinculados à prestação de servligús e à constituição de ônus rcais
sobre eles; Xl. Bermuta de ações ou outtos valores mobiliáios; Xll. emissão de
debênturcs conversiveis em ações, inclusive de contrcladas; Xlll. emissão de quaisquer
outros tÍtulos e valores mobiliários conversíveis em açôes, no PaÍs ou no exteior; e XlV.
eleição e destiluição, a qualguer tempo, de liquidantes, julgando-lhes as conÍas.

.àAPITULO lV - ADMINISTRAçÃO, Ad. 13 A Copel Tetecom será adminisbada peto
Conselho de Administraçáo e páta Diretoria. Att. 14'A representação da Copel Telecom é
privativa dos diretorcs, rla forma ptevista neste EsÍaÍuÍo. SEçÂO I - CONSELHO DE
ADMINISTRAçÁO GAD), Att. 15 O Conselho de Administnção é órgáo de delibençáo
estratégica e colegiada rcsponsável pela orientação supeior da Copel Telecom.
Composiçáo, investidura ê mandato, Att. 16 O Conselho de Administração será composto
por 03 (três) membros, contendo, no mínimo, o Diretor Prcsidente da Copel Telecom e 01
(um) Diretor da Companhia Paranaense de Energia - Copet. Parágrafo Único: Os
membrcs do Conselho de Administtdção terão mandato unifrcado de 02 (dois) anos,
pemitidas, no máximo,03 (três) recondufies consecutivas. Art. 17 Os conse/heiros serão
eleitos e destituídos pela Assembleia Geral, conforme legislaçáo aplicável. § 1" O Diretor
Presidente da Copel Tetecom poderà integrar o Conselho de Administração como seu
Secretário Executivo, mediante eteição em Assembleia Geral. § 20 Os cargos de
Presidente do Conselho de Administação e de Diretor Presidente não poderão ser
acumulados pela mesma pessoa. § 3o O Presidente do Consetho de Administração será
indicado pelo acionista controlador e designado pela Assembleia Geral que o eleger,
sendo substituldo, em suas auséncrbs e impedimehtos, pelo conselheiro escolhido por
seus pares. An. 18 A investidun de membros do Conselho de Administnção obseNará
as condições estabelecidas na legislâçáo aplicável. Vacância e suôsÍr?uigõeg Art. 19
Oconendo a vacância definitiva da função de conselheirc de administração, antes do
término do mandato, o Conselho de Administração convocaá Assembleia Geral para
eleição destinada à complementação do mândato. § ío Oôservados os reguisilos e
vedações legais aplicáveis, caberâ ao acionista que havia indicado o membro que deixou
de ocupar o cargo de conselheiro, a competência da indicação do substituto, que podeÉ
ser nomeado pelo Conselho de Administração pàta atuar âté a realização da Assembleia
Geral que elegêrá o suôsfifuÍo em definitivo. § ? Na hipôtese de vacância de Íodos os
cargos do Conselho de Administngão, compete à Dirctoia convocar a Assembleia Genl.
§ 30 Em caso de vacância de cargo no Conselho de Administnção preenchido pelo voto
múltiplo, a convocação da Assembleia Geral será para eleição de todas as vegas
preenchidas por esse srstema para complementação dos mandatos. Att. 20 A fungão de
conselheiro de administração é pessoal e não se admite suplente. No caso de ausências
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ou impedimentos eventuais de qualquer membro do conselho nas reuniôes, o colegiado
deliberará com os remanescentes. Funcionamento, Art. 21 O Conselho de Administração
se reunirá ordinariamente de 03 (rês) em 03 (três) rreses e extnordinariamente sempre
que necessáio, conforme prcvisto no Art. 24 do presente Estatuto. Arl. 22 As reuniões do
Conselho de Administraçáo serão convocadas pelo seu Presidente, ou pela maioia dos
conse//,e,nos em exerclcio, mediante o envio de conespondência por meio ftsico ou
eletrônico a Íodos os conse/heffos, com a indicação dos assunlos a aerem Íratados. s ío
As convocações enviadas no endereço eletrônico do conselheiro seráo considendas
válidas, sendo de sua rêsponsabilidade a âtualização de seu cadastro junto à Çopel
Telecom. § 20 As reuniões ordinárias deverão ser convocadas com antecedência mínima
de 10 (dez) dias em relação à data da sua rcalização § 3o O Presidente do Conselho de
Administração deveÉ zelar para que os conse/l,e,7os rêcebam individualmente, com a
devida antecedência em rclação à data da reunião, a documentaçãs contendo as
informações necessánãs para permitir a dlscussâo e deliberaçào dos assuntos a serem
tratados, incluindo, quando for o caso, a prcposta da Diretoia e as manifestações de
carâter técnico e jurídico. § 40 Ás reuniões do Conselho de Administnção serão
instaladas com a presença da maioria dos seus membros em exeraícior cabendo a
presidência dos trabalhos ao Presidente do Conselho de Adminístração ou, na sua falta,
pelo conselheiro escolhido pela maioia dos seus pares. Art, 23 Fica facultada, se
necessána, a paiicipação não presencial dos conselheiros nas reuniões ordinárias e
extraordinárias, por audioconferência ou videoconferência, que possa assegurar a
patticipação eletiva e a autenticidade do seu voto. NesÍa hipótese, o conselheiro que
pafticipar remotamente será considerado presente à reunião, e seu voto serâ consideredo
válido para Íodos os efe,Íos ,ega,s e incorporado à ata da referida reunião. Att. 24 Quando
houver motivo de extrema urgência, formalmente justificado para os membros do
Conselho de Administração, o Presidente do Conselho de Administnçáo poderá convocar
as reuniões extraodinárias a quatquer momento e desde que com antecedência mínima
de 48 (quarenta e oito) horas para a sua realização, mediante o envio de conespondência
por meio fÍsico ou eleüônico ou por outro meio de comunicação a Íodos os consêrheiÍos,
ficando facultada a padicipação pot àudioconferência, videoconferência ou outro meio
idôneo de manifestação de vontade do anselheirc ausante, cujo voto será considerado
válido para todos os efeitos, sem prejuízo da posteior lavratura e assinetura da respectiva
ata. Parágnfo lJnico: As demais rcuniõês extraordinâias poderão ser convocadas, na
Íorma prevista no caput, com antecedência mlnima de 72 (setenta e duas) horas, para
assuntos que nâo são considerados de extrcma uryência, mas que não podem aguardar
a instalaçáo da rcunião ordináia para sua deliberaçâo. Att. 25 O Consêlho de
Administração deliberará por maioia de votos dos presenfes na reunião, prevalecendo,
em caso de empate, a proposta que contar com o voto do conselheiro que estiver
presidindo os trabalhos. Att. 26 As reuniões do Conselho de Administração serão
secretariadas por quem o seu prcsidente indicar e Íodas as deliberações constaráo de ata
tavrada e registrada em livro própio de acordo com regimento intemo. PaÉgrafo Único:
Sempre que contiver deliberaçies destinadas a produzir efeitos pennte terceiros, o
extrato da ata será arquivado rto registro do comércio e publicado na forma da legislaçáo
vigente, rcssalvada a matéia de cunho slgiloso, d qual constará de dôcumento êm
separado e não será dada publicidade. Atibuições, Att. 27 Além das atibuições previslas
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em lei, compete, ainda, ao Conselho de Administração: l. assegurar ações da Copel
Telecom para garantir os resu/Íados ajustados por meio de contrato de gestâo com a
Companhia Paranaense de Energia - Copel; ll. eleger, destituir, aceitar renúncia, substituir
diretores da copel relecom e fixando-lhes as atibuições; lll. ftscatizar a gêsÍáo dos
diretores da Copel Telecom, examinar, a gualquer tempo, os livros, e papéis da Copet
Telecom, solicitar informações sobre contrâtos ce/eôrados ou em via de celebrcção, e
quaisguer ouÍros alos,' lV. aprovar e acompanhar o plano de negócios, planejamento
estratégico e de investimentos, contendo es dirctrizes de açáo, metas de resultado e
Índices de avaliação de desempenho, que deverão sêr apresêntados pela Dirctoia; V.
aprovar e acompanhar planos e prográmas anuais e plurianuais, com indicação dos
respectivos prcjetos; Vl. aprovar e acompanhar o orgamento emprcsarial de dispêndios e
investimento da Copel Telecom, com indicaçâo das fonües e aplicações de recursos; Vll.
fixar a oientação genl dos négócios da Copel Telecom, defrnindô objetivos e prtoridades
compatÍveis com a área de atuaçáo da Copel Telecom e o seu objeto social, buscando o
desenvolvimento com sustentabilidade; Vlll. manifestar-se sobre o relatório da
administração e as col,lâs da Diretoia; lX. aprovar apoiles em investimenlos socrbÍánbs
que impliguem em aumento do patimànio lÍquido da empresa investida; X. autorizar o

- lançamento e aprovar a subscição de novas ações, na forma do estabelecido nesto
Estatuto, fixando Íodas as condições de emr.ssão,' Xl. fixar o limite máxímo de
endividamento da Copel Telecom; Xll. deliberar sobre o pagamento de juros sobrê o
capital púprio ou distríbuição de dividendos por conta do resultado de exercÍcio em cuÊo,
de exerclcio findo ou de reserua de lucros, sem prejuÍzo da posteior ratifrcação da
Assembleia Geral; Xlll. autorizar as provisôes contábeis em valor supeior a 2/o (dois por
centQ do capital social da Copel Telecom, mediante proposta da Diretoia; XlV. autorizar
previamente a celebração de quaisquer negócios jurídicos oôservado§ os ÍmiÍes previsÍos
na legislação e regulamentação estadual vrgenÍeg incluindo a aquisição, alienação ou
oneração de ativos, a obtençâo de empréstimos e frnanciamentos, a assunção de
obrígaçÃes em geral, renúncia, transação e ainda a associaçáo com outras pessoas
jurÍdicas; W. delibenr, por proposla da Diretoria, soôre os prol'êÍos de investimento em
novos negócios, pafticipações eÍr? novos empreendimentos, bem como sob/é a
paúicipação em outras sociedades, aprcvaçâo da constituição, encerdmento ou allenção
de quaisquer sociedadeg empreendimentos ou consôrcios; WL definir os assurÍos €
valores pan sua alçada decisôria e da Diretoria; Wll. aprovar a cointÍatação de segurc de'* ,esponsabiliddde cÍvil em favor dos membros dos órgãos estatutários, emprcgados
prsposÍos e mandatáios da Copel Telecom; XVlll. aprovar os rcgimenlos intemos de
Dirctoia e do Conselho de Administração; XIX. aprovar a§ Íransações entre partes
relacionadas, obseruada as pollticas de tansação com paúes relacionadas e de
gerenciamento de a.scos, com o supoie do Comiiê de Auditoria Estatutário; XX.
manifestar-se previamenté sobrc qualquer proposta da Diretoria ôu assurto a ser
submetido à Assembleia Geral; Wl. convocar a Assembleia Geral quando iulgar
conveniente ou nas hipôteses preustas nos Íermos da legislação vigenfe; §ll. exercer as'
funções normativas das atividades da Copel Telecom, podendo avocar pa:ra si qualquer
assunto que não se compreenda na competência pivativa da Assembleia Geral ou da
Diretoria; )OOtl" conceder licença ao Diretor Prcsidente da Copel Telecom e ao Presidenle
do Conselho de Adminislração; )$lV. constituir comitês nâô remunerados para seu
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nni
assessoramento com atribuições específrcas de análise e rccomendagão soôre
determinadas matérias; )OÕ/. nomear e destituir os mernôros dos comi[ês de
assessoramento ao Conselho de Aclministração; XXV\. ifiplementat e supervisionar os
sisfemas de gestâo de nscos e de aontrole intemo estabelecidos para a prevenção e
mitigaçâo dos pincipais í,scos a que está exposta a Copel Telecom, inclusive os nscos
relacionados à integidade das informações confáôe,s e financeiras e os relacionados à
ocotrência de corupção e fraude: XXVll. analisar, a partir de reporte direto do diretor
responsável pela área de compliance da Companhia Paranaense de Eneryia - Copel, as
sifuações em que se suspelfe do envolvimento do Diretor Prcsidente em inegularidades
ou quando esÍe se fudar à obrigação de adotar medidas necessánbs em relação à
situaçáo a ele relatada; §Vlll. realizar avaliaçâo anual de seu desempenho; )(XlX.
avaliar anualmente o desempenho individual e coletivo dos membros do Conselho de
Administnção e da Dirctoria, obseruando os d,sposúyos da Lei Fedeml no 13.303f2016,
podendo contar com apoio Ínetodolôgico e prucedimêntal do Comitê de lndicação e
Avaliação; )O<X. aptovàr e íiscalizar o cumryimento das meÍas e tesultados específicos a
serem alcançados pelos membros da Diretoria; Wl. pamover, anualmente, análise de
atendimento das metas e rcsultados na execução do plano de negôcios e da estntégia de

- longo prazo, devendo publicar suas conclusões e inform*las à Assembleia Legislativa e
ao Tribunal de Contas do Estado, exceto as informações de natureza estratégica cuja
divulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao interesse da Copel Telecom:
XXXll. estabelecer citéios para a alienação e/ou cessão em comodato de bens do ativo
permanente, a constituição de ônus reais e a prestaçáo de garantias, quando o valor da
operação ultrapassar a ZVo (dois por cento) do patrimônio lÍquido; e XWll. delibenr
soôrc os casos omissos desÍé EsÍaÍuÍo, em conformidade am as disposl'ções ,egá,s
aplicáveis. Paágrafo Único: Poderá o Conselho de Adminístnção designar à Diretoia a
aprcvação dos negócios jurídicos de sua competência, em limite de alçada que defrni4
ressalvada a êompetência privativa prevista em lei. Att. 28 Compete ao Presidente do
Conselho de Administraçáo conceder licenga a seus membros, presidir as reuniôes, diigir
os tnbalhos, bem como coordenar o procÉsso de avaliação de desempenho de cada
corrselheiro, do órgão colegiado, nos Íêímos do presente Estatutô. SEçÁO ll -
DIRETORIA, Composição, mandato e atribuições, Att. 29 A Diretoria é o ô,9ão executivo
de administração e representaçào, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular da
Copet Telecom, em eonformidade com a orientação geral traçada pelo Conselho de

Y Administraçào. Art. 30 A Diretoia será composta de 03 (três) membrcs, resrdenÍes no

País, eleitos pelo Conselho de Administraçáo, com mandato unificado de A2 @ois) anos'
permitidas, no máximo, 3 (ttés) tecondüçõe§ çonsecutivas, sendo: 01 (um) Diretor
Presidente; 01 (um) Ditetor de Finanças e 01 (um) Diretor de Negóclos de Atacado e
Operações. § 1o É aondição para investidun em cargo de diretoria da Copel Telecom a
aósrniâo de comprcmisso com metas e resultados especÍi'cos a setem alcançados, que

deveá ser aprovado pelo Conselho de Administaçáo, a quem incumbe liscatizar seu
cumprimento. § ? A Diretorie deverá aplesentar, até a última re.iniáo ordináia do

Contselho de Administnção do ano anteior, a quem compete sua aprovaçáo: l. plano de
negócios para o exercÍcio anua! seguinte; e ll. estratégia de longo prazo atualizada çom
anâlise de rrscos e opóúunidâdes para, no mÍnimo, os prÓximos 05 (cinco) anos. Arl. 31

Sâo atríbuições do Dirctor Presidente: l, dirigir e coordenar a Copel Telecom; ll. geir os
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negócios da Copel Telecom de forma sustentável, considerando os fatores eeonômicos,
sociars, ambientais e mudança do clima, bem como os nscos e opodunidades
rcldcionados, em todas as atividades sob sua rcsponsabilidade; lll. ptopor ao Conselho
de Administração as atibuições dos drireÍores; lV. representar a Copel Telecom, ativa e
passivamente, em juÍzo ou fota dele, podendo constituir pdru este fim, procurador com
podercs espec,a,s, inclusive com poderes para @ceber citagões iniciais e notificaçôes,
obseruado o Ar1. 40 do presente Eslatuto; V. diigir e coordenar os assuntos relacionados
ao planejamento e desempenho empresaiaf Vl. zelar para o atingimento das metas da
Copel Telecom, estabelecidas de acordo com as oientações genis da Assembleia Geral
e do Conselho de Administregão; Vll. apresentar à Assembleia Geral Ordináia o retatóio
anual dos negócios da Copet Teleam, ouvido o Conselho de Administração; Vlll. diigir e
coordenar os trabalhos da Diretoia; lX. convocar e presidir as rcuniões da Diretoia; X.
conceder licença aos demais membros da Dirctoia; e Xl. rcsolver questões de conflito de
j,hteresse ou conflito de competência entrc Dirctoias. Ad. 32 São atibuições dos demais
direlores.' t. geir as atividades da sua área de atuação; ll. pafticipar das rcuniões de
Diretoia, conconendo para a definição das pollticas a serem segurdas pela Copel
Telecom e relatar os assur,fos da sua respectiva ârea de atuação; e lll. cumprir e fazer

- cumprír a orientação genal dos negôcios da Copel Telecom, estabelecida pelo Conselho
de Administraçâo na gestáo de sua àrea específrca de atuagáo. § ío Ás demais
atribuiçôes individuais dos drheÍores seráo fixadas em regimento intemo da Dirctoia,
aprovado pelo Conselho de Administnção; § 20 A compelência da Diretoia para celebrar
quaisquer negócios jurídicos incluindo a aquisição, alienação ou oneração de ativos, a
ôbtenção de empréstimos e financiàmentos, renúncia, transaç:ão e a assunção de
obrigações em geral deverá observar os limites previstos na legislação e rcgulamantâção
estadual vigentes e os limites de alçada definidos em regimento intemo da Dirctoia,
aprovado pelo Conselho de Administraçáo. § 3 Além das atribuições esÍáôe/êcidás hesÍê
Estatuto, compete a cada diretor assegurar a cooperaçâo e o apoio aos demais diretores
no àmbito de suas respecüvas competências, visando à consecuçáo dos objelivos e
interesses daCopelTelecom. §40Os diretoresexerceráo seuscatgos naCopel Telecom,
sendo permitido o exerclcio concomitante e náo rcmunerado em cargos de administragáo
das subsidiárias lnÍegnais e antrcladas; § 50 Compete ao Diretor de Finanças diigir as
atividades e coordenar os assuntos relativos â gêstáo e planeiamento econômico,
fínanceiro, tibutáio, antábil e orçamentáio, de seguros patimohiais e cle aplicações e

'- investimentos no mercado frnanceiro. § 60 CompeÍe 'ao Diretor de /Vegóôios de Atacado e
Operações: a. dirigir as atividades e representar a Companhia eín todos os assuntos
relacionados ao atendimento, comercializaçáo e entrcga dos servr'ços rcferentes,
exclusivamente, âs ofertas de atacado, incluindo àguelas relacionadas com a
regulamentaçáo de competição expedida pela Agência Nacional de Telecornunicação. b.

diigir as operaçôes da companhia rclacionadas às atividades de ativações de clientes,
manutençâo e operação da rede, Vacância e substituições, ÁrÍ. 33 Nas vacâncias;
auséncias ou impedimentos temporários de qualquer diretor, o Diretor Presidente
designará outro membro da Diretoia para acumular as funções: § ío Nas suas ausêncras
e impedimentos temporádos o Diretor Presidente será substituldo pelo diretor por ele
indicado e, se não houver indicação, os demals diretores elegeráo, no ato, seu suósÍituto.

§ 2" Os dirctorcs nãio poderào se afaslar do cargo por mais de 30 Ainb) dias
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consecutivos, salvo em caso de licença médica ou nas hpóÍeses autorizadas pelo
Conselho de Administnçáo. § 3o Os diretorcs poderão solicitar ao Conselho de
Administnção afastamento por licença não remunerada, desde quê por prazo náo
superíor a 03 (três) meses, a qual deverá ser registrada em ata. Art. 34 Em caso dê
falecimento, renúncia ou impedimento deÍinitivo de qualquer membro da Diretoria, caberá
ao Conselho de Administração, dentrc de 30 (trinta) dias da oconêricia da vaga, eleger o
subsíIufo, que completará o mandato do substituÍdo. Até gue se realize a eleição, poderá
o Diretor Prcsidente, nos Íetmos do aftigo seguinte, designar um sulisÍituÍo provis;ório. A
eleiçâo, contudo, poderá ser dispensada, se a vaga oconer no ano em que deva terminar
o mandato da Diretoria então em exerclcio. sEÇÁo lll - DtREToRtA REUN|DA (RETEL),
Funcionamento, Aft. 35 A Dirctoria se reunirá mensalmente de forma ordinária e
extraordinariamente sempre que necessáio, por convocação do Diretor Presidentê ou dê
outtos 02 (dois) diretores quaísquer. § ío As rcuniões da Diretoría seráo instaladas pela
presença da maioria dos diretores em exercício, considerando-se aprovada a matéria que
obtiver a concodância da maioria dos presenÍes; no caso de empate, prevalecerá a
ptoposta que contar com o voto do Dirctor Prcsidente. § 7 A cada diretor presente
confeir-se-á o direito a 01 (un) ()nico voto, mesfio na hipôtese de eventual acumulação* de funções de diretores. Não será admitido o voto por representaçáo. § 30 Ás
deliberações da Diretoria constaráo de ata lavrada em livro prôpio e assinada por todos
os presenÍes. Aft. 36 Fica facultada, se necessána, a pafticipação não presencial dos
diretores, nas rcuniões ordinárias e extnordináias, por audioconÍerência ou
videoconferência, gue possa assegurar a pafticipação efetiva e a autenticidade do seu
voto. Nesfá hipótese, o diretor que paíicipar remotamente serâ considêrado presente à
reunião, e seu voto válido para Íodos os efefios /egais e incotporado à ata da referida
reuníào. Att. 37 As reuniões da Diretoria serão secrctaiadas por quem o seu presidente
indicar e Íodas as deliberações cl,nsterão de ata lavrada e registrada em livro púpno.
Atibuições, Art. 38 Além das atibuições definidas em lei, compete à Diretoria Reunida: l.

geir todos os negócios da Çopel Telecom de forma sustentável, considerando os fafores
econômicos, sociais, ambientais, de mudança do clima e de gouemança co,porativa, bem
oomo os nlscos e opoftunidades relacionados, em todas as atividades soÔ sua
responsabilidade; ll. obseruar as pollticas e dircbizes tnçadas pela Companhia
Paranaense de Energia - Copel, submetendo.se, ainda, à coordenação daquela
companhia em rclaçáo às matérias definidas em seu Estatuto Social; lll. aumprir o!- eontrato de gestâo firmado com a Companhia Pannaense de Energia - Copel; lV.

rccomendar ao Conselho de Administraçáo a aquisição de bens imôveis, assim como a
alienaçáo, cessáo em comodato .ou oneração de quaisquer bens pertencenles ao
patrimdnio da CopelTelecom e a prcstação de gaÊntias, quando tais operações forem de

valor supedor a 2% (dois por centQ do patimônio llquido da Copel Telecom, e delibenr
quando forem de vator inferior a esse /imife, além de encaminhar relatório a lodos os
membros do Conselho de Administraçáo e do Conselho Fiscal sempre que o valor
açumulado dessas operaç ões atingir 5%o (cinco por cento); V. fazer-se presênte, através
de seu Diretor Presidente ou Dirctor por ele designado, à Assembileia Geral Odináha; Vl.

cumpir e fazer cumprir o Estatuto Sociat da Copel Telecom e as deliberações da

Assembleia Genl e do Conselho de Administraçáo: Vll. elaborar e submeter à aprcvação
do Consetho de Administnção: a) as bases e dirctizes para a elabonção do plano
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estratégico, bem como dos programas anuars e pluianuais; b) o plano estntégico
contendo planos pluianuais e prcgnmas anuais de dispêndios e de investimentos, com
seus respecâVos prolefos, metas dê rcsultado e lndices de avaliação de desempenho; c)
o orçamento da Copel Telecom, com a indicaçào das fontes e aplicações dos recursos
bem como suas alterações; d) os projetos de investimento em novos negôcios,
pafticipações em novos empreendimentos, bem como sobre a paúicipação êh outras
sociedades, aprcvagão da constituição, encenamento ou altenção de quaisquer
sociedades, empreendimentos ou consôrcios; e) a avaliação do resultado de desempenho
das atividades da Copel Telecom; f) timestnlmenÍg os relatóios da Copel Telecom
acompanhados das demonstraçôês financeiras; g) anualmente, o relatóio da
administração, acompanhado do balanço patímoriial e demais demonstrações financeiras
e respecfivas notas explicativas, com o pafecer dos euditores independentes e a proposta
de destinaçáo do resultado do exerclcio; h) regulamentos e polÍticas gerais da Copel
Telecom. Vlll. aprovar: a) os critérios de avaliaçâo técnico-econômica para os projetos de
investimentos, com os respectlos planos de delegação de responsabilidade para sua
execução e implantagáo; b) o plano de contas contábil; c) o plano anual de seguros da
Copel Telecom; e d) rcsidualmente, dentrc dos limites estatutários, tudo o que se

- rclacionar com atividades da Copel Telecom e que hão seja de aompetência prtvativa do
Diretor Presidente, do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral. lX. autorizar,
observados os lrmrÍes e as diretrizes fixadas pela lei e pelo Conselho de Administraçáo: a)
afos de renúncia ou transação judicial ou extnjudiciat, pare por fim â litígios ou
pendências, podendo fixar limites de valor para a delegaçã:o da prática desses atos pelo
Diretor Presidente ou qualquer outro dircto; e b) celebração de quaisquer negócios
jurtdicos obseruados os ÍmiÍes previsÍos nos rêgimentos intemos da Copel Telecom, bem
como na legislação vigente aplicável, sem prejuízo da competência atribuÍda peto Estatuto
ao Conselho de Administração, incluindo a aquisição, alienação ou oneraçáo de ativos, a
obtenção de empéstimos e financiamentos, â assungâo de obigações em geral e âindà a
assoc,agáo com outras pessoas iurídicas. X. defrnir a estruturu organizacional e a
distribuição intema das atividades administrativas da Copel Telecom e de subsidiárías
integrais, controladas e socrbdades de ptopÓsito específrco; Xl. negociar e ftrmar
instrumentos de gestão entre a Copel Telecom e suas súbsídiárias integrais, controlddas
e socledades de propósito especifrco: Xll. as atividades íelaÍivás à geração de produtos e
servr'ç-os, inerentes ao objeto socia! da Copel Telecom e de competência de Diretoria,

- seráó executadaS por sociedades.nas quais a COpel Telecom pailicípe, gue terão as

segü,hÍes atribuições: a) planejar, otgânizar, coordenar, comandar e controlar o negócio
da Copet Telecom sob sua responsabilidade; b) obter os resu/lados técnicos,
mercadológicos e de rentabilidade acordados am a Diretoia por intermédio dos
instrumentôs de gestão; e c) atender às dirctrizes da Copel Telecom, especialmente as

administrativas, técnicas, frnenceiras e contábeis, bem como ás condigôes definidas nos

respecúVos instrumentos de gestão. Xttl. autorízar a abeftura, instalação, tnnsfeÉicia e a

exiinçáo de fitiais, dependências, escaÍónbs, rêpresentaçôes ou quaisquer outros

estaóetecimentos. Parágrafo Único: A Diretoria poderá designar dos demais nÍveis
gerenciais da Copel Telécom, a competência paia atuar sobre detefihinadas matérias no
que corre-e aos í,?nites de competêncla individuais atribuldos aos diretores, bem como a

assinatura de aontratos, convênios, termos de coopenção, enfim, qualquer instrumento
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gue gere obrigação para a Copal Telecom, desde que previamente aprcvedos dentrc dos
limites ora estabelecidos. Representação da Copêl Telecom, Aft. 39 A Copel Telecom
obiga-se perante terceircs: l. pela assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores, sendo um
deles o Diretor Presidente; ll. pela assinatura de 01 (um) diretor e 01 (um) procurador,
conforme os poderes consÍanfes do respectivo instrumento de mandato; lll. pela
assinatura de 02 (dois) procuradores, conforme os poderes consÍanÍes do respectivo
instrumento de mandato: lV. pela assinatura de 01 (um) prccurador, conforme os poderes
consfanÍes do respectivo instrumento de mandato, nesse caso exclusivamente para a
práüca de atos específtcos; V. as atibuições constanÍes dos arfigos 3't a 32 deste
Estatuto poderão ser ampliadas pelo Conselho de Administreção; Vl. poderá gualguer
dos direfores representar individualmente a Copel Telecom, na celebração de convênios
e em operações de comodato, locação e aquisição de bens e servigos, obseruadâs
normas intemas aprovadas pela Diretoria, facultando-lhes, para tanto, constituir
mandatários dentre empregados da Copel Telecom; Vll. sem prejuízo do disposto no art.
31, inciso lV, deste Estatuto, a representaçáo da Copel Telecorn em juÍzo, em
depoimento pessoa/, poderá também ser exercida por advogado ou por outto emprcgado
designado pelo Diretor Presidente. Vlll. as deliberações da Diretoria serão tomadas por

- maioria de yotos. Ee, porém, da deliberação tomâda divergir o Diretor Presidente, poderá
este, sustando os efeilos daguela, apelar, em 05 (cinco) dias, para o Conselho de
Administração. § ío Os instrumenÍos de mandato serão outorgados com prazo
deteminado de validade e especificarão os poderes confeidós; apenas as protcurâções
para o foro em geral terão prazo indeteminado. § 20 Na hipótese descrita no inciso lll do
Art. 39 do presente Estatuto, os instrumentos de mandato devaáo ser assinados por 02
(dois) membros da Diretoia. § 3o Os instrumenÍo§ de mandato especificaráô
expressamente os poderes especia§ os aÍos ou as operaçôes outorgadas, dentro dos
limites dos podercs dos diretores que os outotgam, bem como a duração do mandato por
prazo determinado de validade, vedaclo o substabelecimento, selvo na hipôtese de
prccuração para fins de reprcsentação iudicial da Copel Telecom, que poderá ser por
prazo indeterminado e com possibilidade de substabelecimento nas condições
delimitadas no referido instrumento. § 40 Podeá qualquer dos direÍores representar
individuatmente a Copel Telecom, quando o ato a ser praticado impuser representação
singular e nos casos em que o uso da assinatura etetrôhica impossibilite que (02) duas ou

mars pessoas assÍnem o mesmo documento, mediante aútoização da Diretoria Reunida.

' s 5" Quando o instrumento de mandato tiver por objeto a prática de ato que depender de
prévia autoização da Diretoia ôu do Consetho de Administração, somente Oodgf 9e1
outorgado apóó essa autoização, gue deverá ser mencionada em seu texto. CAPITULO
v - éoufêS ÉsTATUTÁRbs, ht. qo o Comitê de Auditoia Estatutátio'CAE e o
Comitê de lndicação e Avaliaçáo - CtA da Companhia Parana;ênse de Energiâ - Copel

exercerão sua" itribriçôes e responsabilidadesiunto a Copet Tetecom. CAPITULA V -
CONSETHO FTSCAL iC1, en. 41 O Conselho Fiscal é um órgâo de funcionamento
permanente de fiscatização, de atuação colegiada e individual, com as vedações'
'competências e afibuiçôês prevtsfas nãs Lers Federais no 6.404/1976 e 13.303/2016 e

demais disposçôes le§ais àplicáveis. Art. 42 O Conselho Fiscal será composto por 03

(três) membroi efetivãs e OS (tres) suplentes, que serão os m,esÍnos indicados pelo
'Govemo 

do Estado do Paraná para a Companhia Paranaense de Eneryia - Copel, eleitos
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em Assembleia Geral Ordináia, com mandato unifrcado de 02 (dois) anos, a conlar da
data de sua eleiçáo, penhitidas, no máximo, 02 (duas) reconduções consecufivas. § ío O
Presidente do Conselho Fiscal será eleíto por seus parcs. § 20 Ás atribuições, o
funcionamento e os procedimentos devetáo obseruar a legislação vigente e regimento
intemo especÍfrco do Conselho Fiscal da Companhia Paranaense de Energia - Copel.
Vacância e suôsÍiÍuigões, Art. 43 Na hipótese de vacância, renúncia ou destituição do
membÍo efetivo, este será substituído pelo seu respectivo suplente, até que haja eleição'
do novo Çonselheiro para complementação do mandato em Assembleia Geral convocada
para tal frm. Att. 44 O Consélho Fisca/ se réunitá ordinaiamente 01 (uma) vez por mês e,
extraordinariamente, sêmpre que neeessárío, quando convocado por qualquer de seus
membros ou pêla Diretoia, lavrando-se ata em livro própio. Att. 45 Os membros do
Conselho Fiscal não perceberão remuneração.adicional parâ exercer suas afrróuigÕes e
responsabilidades na Copel Telecom. CAPITULO Vlll - REGRAS COMUNS ÁOS
óROÃOS ESTATUTÁRIOS, Posse, impedimentos e vedagões, Att. 46 Para investidura
no carçlo, os membros dos ôrgãos estatutários deverão atender os requis'ttos e vedações
drsposÍos na legislaçâo aplicável, bem como estar em conformídade com a "Política de
lndicaçáo". Alt. 47 Os membros dos órgãos estatutários serâo investidos em seus cargos

- mediante assinatura de termo de posse, lavndo no respectivo em livro de aÍas. § í" O
termo de posse deverâ ser assr,i'lado nos 30 (trinta) dias seguintes à eleiçâo ou
nomeação, sob pena de sua ineficácia, salvo justificativa dceita pelo órgão para o quat o
mefibro tiver sido eleito, e deverá conter a indicaçáo de pelo menos 01 (um) domicílio
para recebimento de citações e intimações de processos administntivos e judiciais,
relativos a atos de sua gesÍão, sendo pemitida a alteraçáo do domicílio indicado somente
mediante conlunicaçâo escrita à Copel Telecom. § T A investidurc ficará condicionada à
apresentaçáo de declaração de bens e valores, na forma prevista na legislaçáo vigente,
que deverá ser atualizada anualmente e ao término do mandato. Art. 48 O prazo de
mandato dos membros da Diretoia, do Conselho de Adrninistração e do Conselho Fiscal
será de 02 (dois) anog sendo permitidas, no máximo: l. 02 (duas) reconduçôes
consecuÍivas pan os membrcs do Conselho Fiscal; ll. 03 (três) rccondúções.
consecutivas, para os mêmbros da Diretoria e do Conselho de Administraçâo. Art. 49 O
acionista e os membros da Diretoria, dos Conse/hos de Administração e Fiscal que, por
qualquer motivo, tive,em inÍeresse parlicular direto, indireto ou conflitante com o da Copel
Telecom em determinada deliberação, deverão se aósÍer de participar da di§ôússão ev votação desse lÍem, ainda que como representantes de terceircs, f.azendo-se co,nstar em
ata a razão da abstençâo, indicando a natureza ê a extensão do seu inferes§e. ÁrÍ. 50 Os
membros dos órgãos estatutáios serão desligados mediante renúncia voluntâtia ou
destituição ad nutum. Att. 51 Salvo na hipótese de renúncia ou destituição, coDsdêrâ-se
automaticamente pronogado o mandato dos membros dos órgãos estetutáios, até a
investidura dos novos membros. Att. 52 Além dos casos prêvr.sto s em lei dar'se'á
vacância do cargo quando: t. o membto do Conselho de Administração ou Fiscal deixar
de comparecer a 02 (duas) reuniões consecuÍlVas ou 03 (três).intercaladas, nas últimas
12 (doze) reuniões, sem justificativa; ll. o membro da Diretoria se afastar do exercÍcio do
cargo por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, sa/vo em caso de licença ou ias
hipôteses autoizados pélo Conselho de Adminístração. Art. 53 Anualmente será realizdda
avaliação de desempenho, individual e coletiva, dos membros do Conselho de
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Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal da Copel Tetecom, com o apoio do
Comité de lndicação e Avaliaçáo, podendo contarcom instituição independente conforme
procedimento previamente definido e em conformidade com a "polttica de Avatiação",
observado os quesÍos mínimos prevrbtos pela Lei Federal no 13.3032016. Att.54 Os
ôrgãos estatutáios se reúnem validamente com a presença da maioria de seus membtos
e detiberam por voto da maioia dos presenteg com registro no livro de atas, podendo
esfas serem lavradas de forma sumária. § ío Caso a decisão não seja unânime, o voto
divergente poderá ser rcgistndo, a critétÍo do respectivo membro. § 20 Nas deliberações
colegiadas do Conselho de Administraçâo e da Diretoria, o nlembrc que estiuer presidindo
a rcunião terá o voto de desempate, além do voto pessoal. ArÍ. 55 Os membros de um
óryão estatutáio, quando convidados, poderáo compaFêcer ás reuniôes dos ouÍros
órgãos, sem dircito a voto. Att. 56 As reuniões dos 6rgãos estatutáríos devem ser
presenciais, admitindo-se padicipaçâo de membro por audioconferência ou
üdeoconferéncia. Ad. 57 As regras referenfes aos prazos de mandato dos membros dos
ôrgâos estatutános previslos nesÍe EsÍaiuÍo deverão ser aplicadas conforme previsto na
Lei Federal no 13.3032016 e demais disposÇões legais aplicáveis. Remunenção, Ad. 58
A remuneraçáo dos membros dos órgáos estatutáríos será frxada anualmente pela
Assembleia Geral e não haverá acumulação de pmventos ou quaisquer vantagens em
razão das subsÍrÍuiçôes que oconam em viilude de vacância, ausêncras ou impedimentos
tempoários, nos íerínos do presetlte Estatuto. Aft. 59 É vedada a perticipação
remunerada de membros da administração pública, direta ou indireta, em mais de 02
(dois) conselhos de administração ou frscal da Copel Telecom. § 1o O Diretor Presidente,
na condição de membrc do Conselho de Administração, não será remunerado. § 20 Ao
Diretor que tiver vlnculo empregatício com a Copel Telecom, é facultado receber a
remuneração paga aos demais diretores, ou continuar rccebendo o salário inerente à
função que exercia. àAPITULO Vttt - EXERCICIO SOC|AL, DEMONSIRÂÇÔES
FINANCEIRAS, LUCROS, RESERyÁS E DtSTRtBUtçÁO DE RESULTADOS, Art. ô0 Em
31 de dezembro de cada ano, a Companhia encenará o seu exercício social, ocasiâo em
que serão levantados o Balanço Geral e demais demonstnções financeiras exigidas em
Lei, observando-se, quanto aos resu/Íados, as segulhfes regras: l. do lucto llquido do
exercício, 5% (cinco por cento) seáo aplicados na constituição da Reserva Legal, que
não excederá de 2@/o (vinte por centQ do capilal social; ll. a Copel Telecom poderá
registrar como reserva os Turos sobre investimentos, rcalizados mediante a utilização de
capital próprio, nas oàras em andamento; lll. outras reseruas poderão ser constituidas
pela Copel Telecom, na foima e limites legais. Art. 6í Os acrbnrstas terão diréito ao
dividendo mínimo obigatôio conespondente a 25% (vinte e ainco por centQ do tucto
líquido do exercício, ajustado de dcordo com o dispositivo ne Lei Federal no 6.404/1976. §
10 Com base no lucrc apurado em balanço sernesÍral o Conselho de Admií,istraçâo
poderá deliberar por antecipar a distribuição de dividendos intermediários ou pagamento
de juros soôre o capital póprio, sem prejuízo da posteior ratificação da Assembleia Geral
e desde que em conformidade com a política de distribuição de dividendos e provenÍos. §
20 O dividendo não será obrigatôrio no exercicio social em que a Administraçáo informar à
Assembteia Geral Ordinária, com garecer do Conselho Fisaal, ser ele incompatível com a
situação financeira da Copel Telecom. § 30 Os lucros que deixarem de ser distibuídos
nos ÍeÍmos do § ? serão registrados como reserua especial e, se não absorvidos por
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prcjuizos em exerclcios suôsequentes, deveráo ser distibuídos táo logo a situaçáo
financeira da Copel Telecom perm,Ía. § 4o Na forma da lei, serão submetidos ao Tibunal
de Contas do Estado, até o dia 30 de abril de cada aro, os documentos dâ administração
relativos ao exerctcio social imediatamente anterior. CAPITULO lX - D/SSOLUçÂO E
LIQUIDAÇÀO, Ad. 62 A disso/ugâo far-se-á de acordo com o que dispuser a Assémbleia
Geral, obedeoidas as prescngões /egais a rcspeito. Att. 63 A Copel Telecom entraá em
liquidação, nos casos prey,:sÍos em lei, competindo à Assembleia Geral, se for o caso,
determinar o modo de liquidaçào e nomear o liquidante, fÍxando sua temuneragão.
)APITULO X - MECANTSMOS DE DEFESA, Atl. 64 Os membros da Diretoia, do
Conselho de Administração, do Conselho Fiscal respondem pelos prejuizos ou danos
causados no exercÍcio de suas atribuições, nas hrpóÍeses preyrsÍas em lei. AtL. 65 A Copel
Telecom assegunrá, ros casos em que não houver incompatibilidade coln seus própios
rnteresses, a defesa jurídica em processos judiciais e administratiyos proposÍos por
terceiros contra integrantes e ex-integranÍes de órgãos estatutáios, durante ou após os
respectivos mandatos, por atos praticados no exercÍcio do cargo ou de suas funções. § ío
A mesma proteçáo definida no caput será estendida aos empregados prepostos e
mandatários da Copel Telecom gue venhain a figurar no polo passl'vo de processo judicialY e administrativo, exclusivamente em deconéncia de atos que tenham praticado em
cumpimento de mandato outorgado peta Copel Telecom ou no exercício de competência
delegada pelos Administradores. § 20 A defesa jurldica será asseguriada por meio da área
jurÍdica ou da contratação de seguro ou, na impossibilidade de fazêlo, pot escritório de
advocacia contratado, a citéio da Companhia Paranaense de Energia - Copel. § 30 Se
apos solicilação formal do interessado à Copel Telecom, não for assegurada a defesa,
nos íermos do §2o, o agente poderá contratar advogado de sua confiança por sua conta,
fazendo jus ao rcembolso dos respeclivos cusfos e honorários advocatícios fixados em
montante razoável, proposto dentro dos parâmetros e condições atuais praticados pelo
mercado para a defesa do caso específico, aprcvados pelo Conselho de Administração,
se for, ao final, absolvido ou exonerado de rcsponsabilidade. § 4" O Conselho de
Administração poderá deliberar pelo adiantamento dos honoráios do advogado
contratado na hipótese do § 30. Att. 66 A Copel Telecom assegurará o acesso em tempo
hábil a toda a documentação necessária à defesa jurídica. Adicionalmente, arcará com os
cusúos process uais, emolumehtos de qualquer natureza, despesas administrativas e
depósrÍos para garantia de instância quando a defesa for realizada pelo iurídico intemo.

'* Art. 67 Se a pêssoâ beneficiáia da defesa juidica, dentre as mencionadas no Aá. 66 do
prêsente Estatuto, for condenada ou rasponsabilizada, com sentença transitada em

julgado, com fundamento em violaçâo de lei ou do Estatuto, ou deconente de ato culposo
ou doloso, ficdrá obigada a ressarcir a Copel Telecom todo o valor efetruamente
desembolsado com a defesa jurídica, além de eventuais preiuÍzos causados. Att. 68 A
Copel Telecom poderá manter contrato de seguro de responsabilidade civil pennanente
em favor das pessoas mencrb nadas no Art. 65 do presehte Estatuto, na forma e extensáo
definidas pelo Conselho de Administração ê nâ ap1lice contrata:da, para a cobertun das
despesas processuais e honoráios advocatícios de processos /udiciais e administrativos
instaurados contra elas, a fim de resguardá-las das responsa bilidades por ato§

decorrentes do exercício do cargo ou funçãO, cobindO todo o prazO de exerâíCio dos
respecíVos mandatos. 1APITULO Xt - RESOLIJçÀO DÉ CONF4TOS, Árt 69 A Copel
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Telecom, sua acionista, Administradores e os membros do Conselho Fiscal poderão
resolver, por meio de ahitragem, toda e qualquer disputa ou conüovérsia gué possa
surgir entre eles, relacionada com ou oiunda, em especial, da aplicação, validade,
eficácia, interprctação, violação e seus efeitos, das disposigôes conú?as nesÍe EsÍatuúo e
na legislação vigente. àAPITULo xll - DlsPostÇÔEs GERÁ/§ Atl. 70 Na hipótese de
retirada da acionista ou de fechamento de capital, o montante a ser pago pela Copel
Telecom a tÍtulo de rcembolso pelas ações detidas pelos acionistas que lenham exercido
direito de retinda, nos casos autorizados por lei, deverá conesponder ao valor econdmico
de Íais açôeg a ser apurado de acordo com o procedimento de avaliagão aceito pela Lei
Federal no 6.404/1976, sempre que tal valor for inferior ao valor patrímonial. Art. 71 A
Copel Telecom deverá obseruar as oientagões e prccedimentos previsÍos em legislaçâo
federal, estadual e munÍcipal, bem como em notmas regulatórias e norÍnàtivas expedidas
por óryãos estaduais e fedenis. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por
encerrados os trabalhos. A sessáo foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura da ata,
que, reaberta a sessão, foi lida, aprovâda e devidamente assinada, íicando dêsde logo
autorizada pela acionista controladora sua publicaçâo em forma de extrâto. (a) DANIEL
PIMENTEL SLAV/ERO - Representànte da Acionista Controladora, Presidente da
Assembleia e Diretor Prcsiclente da Copel; WENDELL ALEXANDRE PÁES DE ANDRADE
DE OLIVEIRA - Diretor Presidente da Copel Telecomunicações S.A.,' e AMILTON PAULO
DE OLIVEIRA - Secretário. A presente é cópia frel da ata da 18' Assembleia Genl
Odinária e 55" Ássembteia Geral Extraordináría da Copel Telecomunicações S.4.,
realizadas em 30.04.2019, lavradas ás págs. 002 a 020 do livrc prôprio no 03. --.*---._

Curitiba, 30 de abril de 2019

AMILTON P
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COPEL TELECOMUNICAçÕES S.A.
cNPJ No 04.368.8651000í -66

NIRE 41300019274
SUBSTDÉRIA INTEGRAL DA

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA. COPEL

ATA DA 43. REUNIÃO EXTRAôRDINÁRh DO CONSELHO OE ADMTNTSTRAçÃO DA
coPEL TELECOMUNICAÇÔES S.4., REALTZADA EM 28.06.2019. -*--*.-------..--
No dia vinte e oito de junho de dois mil e dezenove, na sede da Acionista Controladora,
Companhia Paranaense de Energia - Copel, na rua Coronel Dulcídio nô 800, Curitiba - PR,
reuniram-se os membros do Conselho de Administraçâo da Copel Telecomunicações S.A. -
Copel Telecom que ao final assinam, após terem sido dispensadas todas Íormalidades de
convocação. Na sequência, o Sr. Presidente cumprimentou e todos e convidou a mim,
Viclória Baraldi Mendes Batistia, para secÍetariaÍ a reunião e Íicar Íesponsável pela assinatura
da versâo a ser encaminhada á Junta Comercial do Paraná. A seguir, apresentou o assunto
constante na pauta desta reunião: l. Eleição do DiEtor de Finanças. Sobre o item í da
pauta, foi inÍormado que, êm atendimento às orientações do Acionista Controlador,
formuladas por meio do oficio OF CEFJG 265/19, de 24.06.2019, faz-se necessário que este
Colegiado, exercendo as compêtências fixadas pelo art.27, inciso ll, do Eslatuto Social.
delibere sobre a eleição do Diretor de Finanças da Companhia. Diante disso, após discutida a
matéria, depois de apresentado o respectivo currÍculo e os documentos pertinentes do
indicedo: i. declaração de desimpedimento, com base no artigo 147, § 4o, da Lei no
6.404/í976; ii; relatório de backgrcund check io 21012019, de 21.06.2019, emitido pela
Oiretoria de Govemança, Rlsco e Compliance; lii. parecer ÍavoÉvêl do Conselho de Controle
das Empresas Estaduais, registÍado na lnformação CCEE no 12312019, de 25.06.2019; iv.
aprovaçáo da indicação pelo Comitê de lndicaÇão e Avaliação - ClA, em sua 48 Reuniáo,
oconida em 26.06.2019, o Conselho de Administracão. no âmbito do ártioo 27. inciso ll. do
Estatuto Social. e do artioo 142. inciso ll. da Lei das Sociedades Anônimas - Lei das SAs.
decidiu. eleoer. por unanimidade. oara comoletar o mandato 2018-2019. oue abrenoe o
oeríodo de 10.0í.2018 a 3í.12.2019: como Diretor de Finanças, ELOIR JOAKINSON
JUNIOR, brasileiro, em união estável, contador, poítador da Cartelra de ldentidade RG no

6.660.520-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o no 023.868.809-74, residente e domiciliado na
Rua Congo no 361, Pineville, Pinhais, PR, CEP 83320-320. Foi registrado que o eleito tomaÉ
posse, mediante âssinatura em teÍmo específico lavrado no livÍo de ata de leuniões de
DiÍetoria, nos teÍmos do artigo 149 da Lei no 6.4(N/76. Nada mais havendo a tratar, a rêunião
foi encerrada. (a) DANIEL FtueNtEL SLAVIERO - Presidente; ANA LETlclA FELLER;
WENDELL ALEXANDRE PAES DE ANDRAOE DE OLIVEIRA - Secretário Executivo; e
vtcTÓRlA BARALDI MENDÊS BATISTA - Secrelária. A presente é cópia íiel da ata da 43'
Reunião Extraordinária do Conselho de Administraçáo da Copel Telêcomunicações S.Á.,
realizada em 28.06.2019, lavrada à pá9. 081 do livro própio no 2

Curitiba,2S de junho de 2019

(%rÁ ú",*0d^
VICTÓRIA BARALD] MENDES BATISTA
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COPEL TELECOMUNICAçÕES S.A.
CNPJ No 04.368.8651000í€6

N|RE 4,t300019274
SUBSIDÉRN TNTEGRAL DA

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA. COPEL

ATA DA 46. REUNrÃO ORDTNÁRn DO CONSELHO DE ADMTNTSTRAçÃO DA COPEL
TELECOMUNICAçOES S.4., REALTZADA EIrí 05.12.2019. 

--------
Aos cinco dias de dezembro de dois mil e dezenove, na sede da Acíonísta Controladora,
Companhia Paranaense de Energia - Copel, na rua Coronel Dulcidio no 800, Curitiba -
PR, reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Copel Telecomunicaçôes
S.A. - Copel Telecom, que ao final assinam, após terem sido dispensadas todas
formalidades de convocaçáo. Abrindo os trabalhos, o Sr. Presidente do Colegiado
informou que a reuniáo havia sido convocada para que o Conselho de Administração
deliberasse sobre as seguintes pautas: í. Proposta Oçamentária da Copel

- Telecomunicaçôes S.A. pare 2O2O; 2. Eleição de Dirctores da Gopel
Telecomunicaçôes para o mandato 2O2O-2021; e 3. Modelo de Negócio para a
potêncial atienação da Copel Telecomunicagôes S.A. Em seguida, relativamente ao
item í da pauta - Propostâ Orgamêntária da Copel Telecomunicaçôes S.A. gara2020,
o Sr. Eloir Joakinson Junior, Diretor de Finanças da Copel Telecomunicações S.A.,
apresenlou a Proposta Orçamentária da Copel Telecornunicações S.A. para o exercício
de 2020, comentando detalhadamente cada programa e seus reflexos nás dêmonstrações
econômico-financeiras daquela Subsidiária da Copel, em particular o Programa Anual de
lnvestimentos proposto, o qual foi orçado no valor total de R$ 123.907.240,00 (cêntô é
vinte e três mithôes, novecentos e sete mil, duzentos e quarenta reais). Aoós análise da
matéria e da documentaçáo apresentad ainda, considerando a recomendacão da
Reunião de Diretoria. em sua 174e reunião. de 29.1't.2019. o Conselho de Administracáo.
oor unanimidade. deliberou ratiÍicar a Prooosta Orcamentária da Cooel Telecomunicacóes
S.A. nos termos aoresentados. Sobre o item 2 - Eleição de Dirctores da Copel
Têlêcomunicações para o mandato 2020-2021, o Sr. Presidente informou sobrê o

- recebimento dos ofícios OF CEE/G 482119, de 29.10.2019, e OF CEE/G 497/19, de
05.11.2019, por meio dos quais o Acionista Controlador apresenla indicação para
recondução dos seguintes nomes aos respectivos cargos na Copel TelecomunicaçÕes:
Wendell Alexandre Paes de Andrade de Oliveira como Diretor Presidente; Eloir Joakinson
Junior como Diretor de Finanças. Diante do exposto, registrou a necessidade de este
Colegiado, exercendo a competência fixada pelo aÍt.27, inciso ll, do Estatuto Social,
deliberar sobre as indicaçôes em questâo. Assim, após discutida a matéria e a
documentaçáo pertinente, em conformidade com o parecer favorável expedido pelo
Conselho de Controle das Ernpresas Esteduais - CCEE e de acordo com a manifestação
do Comitê de lndicação e Avaliaçâo - CIA da Companhia, que, em sua 10" Reuniâo, de
27.11.2019, considerou as indicações aderentes aos preceitos das Leis Federais n0
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vigentes,

e no '13.303/16, ao Estatuto Social da Companhia e demais regulamentos
o Conse o de Adminishacão. no âmbito do art. 27. inciso ll. do Esta Social.

e do ert o 142. ínciso ll. a Lei das Socied ades Anônimas - Lei das SAs. ree u. oor
n o 2021 10. 1

31.12.202',1 como Diretor P idente. Wendell ndre Paes de A radê de
Oliveira. b sileiro. cásado. enoenheiro eletricista. o or da Carteira de ldentidade RG
no 5.227.0 SSP/PR. inscrito no CPF F sob o no 922.335.979-1 5. residente e
domiciliado na Rua Castro Alves no 785. ao.2O1. Áqua Verde. Curitiba. Paraná. CEP

estável. contador. ooíador da Caíeira de ldentidade RG no 6.660.52G5 SSP/PR. inscrito
noCPFÀIF sob o no 023 868 809-74 rês idente e domiciliado na RuaCônoí) 36íno

PR CEP 8 os eleitos tomarão
dentro dos prazos estabelecidos oela leoislacáo oertinente. A respeito do item 3 - Modelo
de Negócio pare a potencial alienaçâo da Copel Telecomunicaçõês S.A., e em
continuidade ao deliberado na 189â Reunião Extraordinária do Conselho de

_ Administraçáo, de 17.M.2019, e na 1914 Reuniáo Eíraordinária do Conselho de- 
Administraçáo, de 07.06.20í9, o Diretor de Desenvolvimento de Negócios da Copel
(Holding), Sr. Cassio Santana da Silva, acompanhado do Díretor Financeiro da Copel
Telecomunicações S.A., Sr. Eloir Joakinson Junior, apresentou informações relativas à
potencial alienaçáo de í00% (cem por cento) da participação da Companhia na Copel
Telecomunicações S.A., apresentando detalhadamente o modelo de negócio proposto e
as considerações tanto das equipes técnicas da Copel quanto as opiniões da assessoria
financeira e da assessoria juridica contrâtadas pela Copel para auxiliar no procêsso. Côm
base no exposto e após analisar a documentação e os paÍeceres disponibilizados, g
Conselho de Administracáo. ouvido o Comitê de Auditoria Estatutário. deliberou oela
aoÍovacão das minutas dos contratos entre Dartes relacionadas e dos contratos de

h

compartilhamento de i ura a serêm firmados entre a Cooel unicacóês e a

Comercializacão. para oosterior encaminhamento oara obtencão de anuência orévia pela

Aoência Nacional de ia Elétrica - Aneel. Nada mais havendo a tralar, a reuniáo foi
encerrada. (a) DANIEL PIMENTEL SLAVIERO - Presidente; ANA- weNoett ALExANoRE pAES DE ANDRADE DE oLtVEtRA - se

LETÍCIA FELLER;
cretário Executivo:

e AMILTON PAULO DE OLIVEIRA - Secretário. A prcsente é cópia fiel da ata da
46a Reunião Odináia do Conselho de Adminishagão da Copêl Telecomunicações S.Á.,
realizada em 05.12.2019, lavrada âs págs. 085 e 08ô do livro próprto no 02.

Curitiba, OS de dezembro de 2019
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coPEL TELECOiTUNTCAÇOES S.A.
cNPJ No 04.368.865/0001-66

NrRE 41300019274
SUBSIDIÁRIA INTEGRAL DA

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ATA DA DÉCIMA NONA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRN E
QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRlA

No dia trinta de abril de 2020, às dez horas, na sede da Controladora, na Rua Coronel
Dulcídio, 800, Curitiba - PR, compareceu a única acionista da empresa, Companhia
Paranaense de Energia - Copel, que se fez presente por seu Diretor Presidente, Sr. Daniel
Pimentel Slaviero, e seu Diretor de Finanças e de Relações com lnvestidores, Adriano
Rudek de Moura, representando a totalidade do capital social, conforme registro e
assinatura no Livro de Presença de Acionistas de no 0í, na fl. 37 (verso), verificando-se o
quórum legal para a instalação e deliberação. lnstalada a Assembleia pelo Sr. Daniel
Pimentel Slaviero, Presidente da Assembleia, este passou a conduzir os trabalhos e
convidou a mim, Amilton Paulo de Oliveira, para secretariar a sessão. O Sr. Presidente
informou que o Edital de Convocação foi dispensado, nos termos do Estatuto Social e do
arligo 124, § 40, da Lei no 6.404/76. A seguir, apresentou os assuntos constantes na pauta
desta reunião: ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA - í. Exame, discussão e votaçáo do
Relatório Anual da Administraçâo, Balanço Patrimonial e demais Demonstrações
Financeiras referentes ao exercício de 2019; 2. Proposta da Diretoria para Absorção do
Prejuízo Verificado no Exercício de 2019 e para Pagamento de Participação Referente à
lntegraçâo entre o Capital e o Trabalho e lncentivo à Produtividade; e 3. Fixação da
remuneraçáo Ços Administradores e Conselheiros Fiscais. ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINARIA - 1. Proposta da Diretoria para Aumento do Capital Social e
Atualização do Artigo 50 do Estatuto Social da Companhia; e 2. Proposta de Reforma
Estatutária na Copel TelecomunicaçÕes S.A. Em seguida, relativamênte ao item I da pauta
- Exame, discussão e votação do Relatório Anual da Administração, Balanço
Patrimonial e demais Demonstraçóes Financeiras referentes ao exercício de 2019,
esclareceu o Sr. Presidente que se encontravam sobre a mesa, à disposiçáo da acionista
controladora, para efeito de exame e deliberação, o Relatório Anual da Administração,
Balanço Pakimonial e demais Demonstrações Financeiras referentes ao exercício de 2019

- devidamente auditados pela Deloitte Touche Tohmatsu Auditores lndependentes,
conforme parecer constante do balanço -, os quais Íoram publicados no "Diário OÍicial do
Estado do Paraná" (edição no 10.668, de 17 .04.2020, páginas 140 a 149\ e no jornal "Folha
de Londrina" (edição s/no, de 17.04.2020, páginas 89 a 98), tendo sido também objeto de
apreciaçáo pelo Conselho de Administração da Copel Telecomunicações S.4., em sua 474
Reunião Ordinária, realizada em 30.03.2020, e pelo Conselho Fiscal da Subsidiária, em sua
774 Reuniâo, realizada em 30.03.2020. Relativamente ao item 2 da pauta - Proposta da
Diretoria para Absorção do Preiuízo Verificado no Exercício de 2019 e para
Pagamento de Participação Referente à lntegração êntre o Capital e o Trabalho e
lncentivo à Produtividade, a acionista controladora passou à análise da proposta da
Diretoria, aprovada pela Diretoria Reunida em sua 1804 Reuniáo, realizada em 24.03.2020,
e pelo Conselho de Administração da Subsidiária, em sua 47o Reunião Ordinária, realizada
em 30.03.2020, transcrita a seguir: PROPOSTA DA DIRETORIA PARA ABSORçÃO DO
PREJUIZO VERIFICADO NO EXERCICIO DE 2019 E PARA PAGAMENTO DE
pARTtCtpAç4O REFERENTE À WreOnAçÁO ENTRE O CAqITAL E O TRABALHO E
INCENTIVO A PRODUTIVIDADE. Senhor Presidente do Conselho de Administração da
Copel Telecomunicações S.A. Em cumpimento âs dlsposlgões /egais e estatutáias
vigentes, vimos apresenlar a esse Conselho, a fim de serem levadas à deliberação da 19a
Assembbia Geral Ordináia, - ouvido o Conselho Fiscal -, as proposições adiante
especifibadas: l. ABSORÇAO DO PREJUÍZO: A Diretoria propõe a absorção ão prejuízo do
exercÍcio de 2019, apurado de acordo com a legislação societáia, em observância aos
segulnfes preceitos societários: a) o parágrafo único do aftigo 189 da Lei no 6.404, de
15.12.1976, estabelece que o prejuízo do exercício será obrigatoiamente absorvido pelos
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lucros acumulados, pelas rese ruas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem; b) há saldo
nas rubicas de reserva legal e de reserva de retenção de lucros, mantidas no patimônio
líquido da Companhia, conespondentes âs desfinações dos /ucros lÍquidos apurados em
exercícios anteiores a 2019; Desta forma, propõe-se que a absorção do prejuízo do
exercício de 2019, no valor de R$120.426.310,34 (cento e vinte milhões, quatrocentos e
vinte e seis mil, trezentos e dez reais e tinta e quatro centavos), ocona mediante utilização
total do saldo da reserva de retenção de lucros, no valor de R$115.848.722,68 (cento e
quinze milhões, oitocentos e quarenta e oito mil, seÍecenÍos e vinte e dols reals e sessenÍa
e oito centavos), bem como, da utilização parcial do saldo da reserva legal, no valor de
R$4.577.587,66 (quatro milhões, quinhentos e setenta e sete mil, quinhentos e oitenta e
seÍe reals e sêssenÍa e seis cenÍavo s) . Em deconência de tais utilizações, ocorrerá o
zeramento do saldo da reserva de retenção de lucros e, por sua vez, o saldo da reserva
legal, que atualmente é de R$21.920.491,22 (vinte e um milhões, novecentos e vinte mil,
quatrocentos e noventa e um reais e vinte e dois centavos), passará a ser de
R$17.342.903,56 (dezessete milhões, trezentos e quarenta e dois mil, novecentos e três
reais e cinquenÍa e ser.s centavos). Seguem demonstrativos das mutações patimoniais ora
proposÍas; Prejuízos acumulados - Sa/do em 31.12.2018 - R$0,00 - Prejuízo do exercÍcio
de 2019 R (120.426.310,34) - Absorção pela reserva de retenção de lucros -
R$115.848.722,680 - Absorção pela reserva legal - R$4.577.587,66 - Saldo em 31.12.2019
- R$0,00 - Reserva de retenção de lucros - Sa/do em 31.12.2018 R$115.848.722,68 -
Absorção parcial do prejuízo do exercício de 2019 - R$(115.848.722,68) - Saldo em
31.12.2019-R$0,00 -Reserva legal -Saldoem3l .12.2018-R$21 .920.491,22-Absorção
parcial do prejuízo do exercício de 2019 R$(4.577.587,66) Saldo em 31.12.2019 -
R$17.342.903,56. As demonstrações financeiras do exercício de 2019 refletem os efeitos
dos reglsfros contábeis das propostas anteiormente especificadas, com base no
pressuposÍo de sua aprovação pela 194 Assembleia Geral Ordináia, conforme estabelecido
no parágrafo 3.o do aftigõ 1J6 da Lei no 6.404, de 15.12.1976. 1.1. PARTICIPAçÃQ
REFERENTE A TNTEGRAçAO ENTRE O CAPTTAL E O TRABALHO E INCENTIVO A
PRODUTIVIDADE: A Lei Federal no 10.101, de 19.12.2000, bem como a Lei Estadual no
16.560, de 09.08.2010 e o Decreto Estadual no 1.978, de 20.12.2007 regulamentam a
participação dos trabalhadores nos lucros da Companhia, como instrumento de integração
entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do aftigo 7, inciso
Xl, da Constituição da República. Em cumpimento à citada legislação, a Diretoia propõe
a distribuição, a título de padicipação nos /ucros ou resultados, de R$8.765.001,88 (oito
milhões, sefecenfos e sêssenfa e cinco mil e um real e oitenta e oito centavos), a serem
pagos aos empregados. Tal estimativa de padicipação nos /ucros e resultados está
provisionada nas demonstrações financeiras do exercÍcio de 2019, especificamente na
rubica "despesas com pessoa/", de acordo com o item 26.2 do Ofício-Circular
CVM/SNC/SEP no 1, de 14.02.2007. Somos de parecer que tais proposições atendem às
dlsposições legais e estatutáias vigentes e aos rnferesses da Companhia e, por esse
motivo, mereceÉo o pleno acolhimento do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal
e da Assembleia Geral. Cuitiba, 24 de março de 2020. (a) WENDELL ALEXANDRÊ PAES
DÉ ANDRADE DE OLIVEIRA - Diretor Presidente; ELOIR JOAKINSON JUNIOR - Diretor
de Finanças. O Sr. Presidente esclareceu que o valor provisionado para distribuição, a título
de participação nos lucros ou resultados e proposta de absorção do prejuÍzo, foi aprovado
em consonância com o exposto na Assembleia Geral Ordinária da Controladora e que os
números definitivos seráo ajustados nos registros contábeis do 20 trimestre de 2019, após
a individualização dos valores por empregado. Relativamente aos itens 'l e 2 da pauta, o
Conselho Fiscal da Copel Telecomunicações S.A. emitiu, em sua 74a Reunião, realizada
em 30.03.2020, o seguinte parecer: PARFCER DO CONSELHO IISCAL SOBRE O
RELATORTO ANUAL DA ADMTNTSTRAçAO E AS DEMONSTRAçOES F,IVÁíVCERÁS


